
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 53, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 752/2022
OF 781/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mococa, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 752 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 

abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 3.857, de 14 de julho de 2017 - Sociedade Rádio Princesa LTDA., 

no município de Francisco Beltrão - PR; 

2 -  Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018 - Rádio FM 95 Stéreo LTDA., no 

município de União da Vitória - PR; 

3 -  Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018 - Rádio Regional Comunicação 

LTDA., no município de Ribeirão Preto - SP; 

4 -  Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019 - Bispo Guaporé Radiodifusão 

LTDA., no município de Nerópolis - GO; 

5 -  Portaria nº 139, de 24 de julho de 2020 - Rádio FM Norte Comunicação LTDA., 

no município de Boa Esperança - ES; e 

6 -  Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020 - Rádio Clube de Mococa LTDA., no 

município de Mocóca - SP; 

7 -  Portaria nº 7.158, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Aquarela Cearense 

LTDA., no município de Miraíma - CE. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00091/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.007560/2013-84, invocando 
as razões presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 140 de 22 de 
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2020, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 
LTDA. (CNPJ nº 52.505.161/0001-30), nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983, 
publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mococa, 
estado de São Paulo. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/07/2020 | Edição: 143 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 140/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa Ltda.,
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º
13.844, de 18 de junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.007560/2013-84,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA., nos
termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de
junho de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2746/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.007560/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765475 e o código CRC AA203D35.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2746/2020/MC -  Processo nº
53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 5765475
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n°: 53000.007560/2013-84 
Interessado: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de 
processo administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação 
vigente, contendo inicialmente 89 (oitenta e nove) folhas, contando com o presente 
Termo de Abertura. 

Em 28/02/2013. 

IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Chefe de Serviço 

SDPOS/GTDI/SCE-MC 
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10 CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LIDA, CNPJ/MF -

52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de São Paulo, na Rua 

Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP — 13.735-060, por intermédio da 

representante legal da emissora Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, 

residente e domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de 

Menezes 57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG 7.703.522-7 

SSP/SP e CPF/MF 022.626.158-10, vem, respeitosamente, requerer a renovação da sua 

outorga por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Para tanto, anexamos os documentos necessários. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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Lista de documentos entregues para a instrução de processos de 

renovação de outorga 

✓ Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das 
Comunicações; 

Declarações 

✓ Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o 
Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

✓ Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §50, CF; 

✓ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

✓ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 
(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

✓ Grade de programação; 

✓ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

✓ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

✓ Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

Certidão/Comprovantes 

✓ Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos 
cinco anos); 

✓ Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos 
cinco anos); 

✓ Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

✓ Prova de regularidade relativa ao INSS; 

✓ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 

✓ Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

✓ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

✓ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

✓ Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

✓ Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em 
seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

✓ Laudo de ensaio dos transmissores; 

✓ Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; 

✓ Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas técnicas vigentes, 

✓ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG 7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as 

relações da concessionária com o poder Concedente, (art. 3°  , § 1°  , a , Dec, 

88066/1983, de 26/01/1983) 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

06 
p 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro que não infringiu a vedação do art. 220,§5°  , CF. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735- 

-- 

	

	 060, Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Lui7, portadora da cédula de identidade RG 7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro e atesta que cumpre as normas atinentes à 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição 

Federal) e legais (Lei n°  9.294/1996), que regem a matéria. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

Q cF 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro e atesta que cumpre os seguintes percentuais em 

sua programação: Maximo 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 

programação comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 

serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5(cinco) horas 

semanais de programas educacionais. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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■-■ 

MO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

SEGUNDA A SABADO - DAS 24H AS 1H. 

Musicas variadas , blocos informativos. 

TRANSA 3 — SEGUNDA A SABADO - DA 1H AS 2H 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da sequência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 

Clube da Insônia — De segunda a sábado das 2h as 4h 

Está perdido na madrugada? Sem sono ou no trabalho? Sintonize e ouça o programa. 
Aqui você confere uma  programação toda especial com as mais tocadas, com pilulas de 
informações durante a madrugada toda. 

Supertransa — De segunda a sábado — das 4h as 5h 

Tá afim de cantar e dançar os melhores hits sem intervalos comerciais? Confira a Super 
Transa, um programa especialmente montado pra você só de grandes hits de toda a 
programação. É uma hora só de músicas 

Bom dia Transamérica — segunda a sábado — das 5h as 6h 

Musicas variadas 

Jornalismo — De segunda sábado — Das 6h as 7h. 

Rodeio — Segunda a sábado das 7h as 8h 

No Rodeio você ouve os maiores sucessos da música sertaneja, fica por dentro dos 
bastidores e ti ti tis e ainda confere especiais, com as duplas mais famosas. 

E ainda Informativo Transamérica — A partir das 7h as 18 horas De segunda a 

sábado — 17 edições, pilulas informativas, de noticiais, locais, regionais e nacionais 

de 3 minutos aproximadamente cada durante a programação mencionada 

1111f1 — De segunda a sábado — 8h as 10h 

O programa traz os ti ti tis mais quentes da atualidade logo pela manhã e conta ainda com 
a participação de convidados pra lá de especiais 
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■-■ 

■ •■ 

DIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

Toca Tudo — De segunda a sábado — das 10h as 11h 

Participação ao vivo do ouvinte pelo telefone. 

Informativo Transamérica de secunda a sábado das 11 as 12 

Informativo local e regional cultural e educacional com entrevistas de 
médicos e psicólogos e outros 

Top Hits — De segunda a sábado — das 12h as 13h 

O programa é dedicado às músicas mais pedidas pelos ouvintes de todo o Brasil. 

De segunda a sábado - 13h. as 13,20 h 

Musicas e blocos informativos 

Transa 3 — De segunda a sábado - 13:20h as 13,40 h 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da sequência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 

De segunda a sábado -Das 13:40h as 14h 

Musicas e blocos informativos 

Super Transa - De segunda a sábado das 14h as 15h 

Tá afim de cantar e dançar os melhores hits sem intervalos comerciais? Confira a Super 
Transa, um programa especialmente montado pra você só de grandes hits de toda a 
programação. É uma hora só de músicas 

Transa 3 — De segunda a sábado — Das 15h as 15:20h 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da sequência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 

De Segunda a Sábado Das 15:20h as 16:00h 

Musicas e blocos informativos 
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DIO CL E DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

De segunda a Sábado Toca Tudo — Das 16h as 17h. 

Participação ao vivo do ouvinte pelo telefone. 

Rodeio - De segunda a sábado das 17h às 18h 

No Rodeio você ouve os maiores sucessos da música sertaneja, fica por dentro dos 
bastidores e ti ti tis e ainda confere especiais, com as duplas mais famosas. No Nfico de 
Rodeio, os artistas contam algo inusitado que rolou em show e camarim e no quadro Do 
Fundo da Bruaca, o ouvinte pede uma música mais 

Top Hits - De segunda a sábado das 18h às 19h 

O programa é dedicado às músicas mais pedidas pelos ouvintes de todo o Brasil. 

Hora do Brasil - De segunda a sexta das 19h às 20h 

Jornalismo Hora do Brasil na Integra 

Sábado das 19h as 20h 

Musicas variadas 

De segunda a sábado das 20h às 21 

Musicas variadas 

Supertransa — De segunda a sábado — Das 21h a s22h 

Tá afim de cantar e dançar os melhores hits sem intervalos comerciais? Confira a Super 
Transa, um programa especialmente montado pra você só de grandes hits de toda a 
programação. É uma hora só de músicas 

Love Hits — De segunda a quinta das 22h as 24h 

Musicas romanticas 

Festa Transamérica — Toda Sexta e Sábado — Das 22h as 24h 

Musicas selecionadas para dançar 

Programação especial aos Domingos 

Prog.Normal — Das 24h as 2h. 
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DIC CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

Musicas diversas e informativos da madrugada 

Clube da Insônia - Domingo das 2h às 4h 

Está perdido na madrugada? Sem sono ou no trabalho? Sintonize e ouça o programa. 
Aqui você confere In112  programação toda especial com as mais tocadas, com pílulas de 
informações durante a madrugada toda 

Supertransa — Das 4h as 5h 

Tá afim de cantar e dançar os melhores hits sem intervalos comerciais? Confira a Super 
Transa, um programa especialmente montado pra você só de grandes hits de toda a 
programação. É uma hora só de músicas 

Das 5h as 7h 

Musicas variadas 

Rodeio - Domingo das 7h às 9h 

No Rodeio você ouve os maiores sucessos da música sertaneja, fica por dentro dos 
bastidores e ti ti tis e ainda confere especiais, com as duplas mais famosas. 

Das 9h as 10h 

Musicas variadas 

Transa 3 — Das 10h as 11h 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da seqüência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 

Das 11h as 13h 

Musicas e informativos 

Transa 3 — Das 13h as 14h 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da sequência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 
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DIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

Das 14h as 15h 

Musicas variadas blocos informativos 

Pagode Transamérica — Das 15h as 16h 

Pagode 

Das 16h as 17h 

Musicas 

Rodeio — Das 17h as 18h 

No Rodeio você ouve os maiores sucessos da música sertaneja, fica por dentro dos 
bastidores e ti ti tis e ainda confere especiais, com as duplas mais famosas. 

Transa 3 — Das 18h as 19h 

Sabe aquela música que te faz dançar, cantar no chuveiro ou suspirar? Aqui na 
Transamérica , você pode ouvi-la duas vezes. Basta ligar, votar em uma das três músicas 
da seqüência e torcer pra ela ser a mais pedida. Você acha que acabou? Os participantes 
ainda concorrem a vários prêmios 

Supertransa — Das 19h as 20h 

Tá afim de cantar e dançar os melhores hits sem intervalos comerciais? Confira a Super 
Transa, um programa especialmente montado pra você só de grandes hits de toda a 
programação. É uma hora só de músicas 

Das 20h as 24h 

Musicas e blocos informativos 

Mococa, 30 de janeiro de 2013 

MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Lniz, portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro que sou a responsável pela atividade editorial e 

também pela programação. Se junta a esta declaração comprovante autenticado 

atestando a nacionalidade desta responsável. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

■-■ 
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M CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/ME - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/IVIF 022.626.158-10, Declaro e atesta o cumprimento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estimulo 

mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNRI/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de 

São Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP —13.735-

060,  Eu Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na cidade de Motoca, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 

57 — Jardim São Luiz, portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e 

CPF/MF 022.626.158-10, Declaro e atesta o cumprimento dos valores éticos e sociais 

da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

IV, da Constituição Federal. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fns, que a RÁDIO CLUBE DE IVIOCOCA 

LTDA, concessionária de serviço de radiodifusão, cor, lede na Rua XV de 

f3v-e- mbro,n° 393, Município da Mococa, no Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ,Sob n° 52,505,161/000140 reccfttau 	regularmente as 

Contribuições Sindicais dos exercícios de 2009 /2010/ 2011/ 2012 e 2013 

■-■ 

São Paulo, 17 de Janeiro de 2013, 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 
Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão - FITERT 

DECLARAÇÃO 

À 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução n° 01/90, artigo 2°, inciso 1, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária Radio Clube de Mococa Ltda, Rua Barão de Monte 

Santo, 1211 — Centro — Mococa — SP, CNPJ 52.505.161/0001-30 recolheu as 

Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São Paulo, 18 de Janeiro de 2013. 

Sergio Ipordo(Guimarães 
Diretor Coordenador 

Rua Conselheiro Ramalho, 992/988 - Fone (011) 3145-9999 / fax : (011) 3145-9999 
e-mail: diretoria@radialistasp.org.br  - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01325.000 
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BOLETO »» Nada Consta 

BOLETO - SIS "PEMA EMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

ANATEL 
ínicaOcs 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 

CNP): 	52.505.161/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anate!, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 07:28:00 do dia 28/01/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/02/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar 
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Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000782012-21040161 
Nome: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - ME 
CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet; no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/12/2012. 
Válida até 08/06/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

littn://wvvw0 1 0 _datanrev.aov.br/CWS/BIN/ews mv2.asn?COMS BIN/SIW Contexto... 10/12/2012 Volume de Processo Digitalizado 53000.007560/2013-84 (0378412)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 22



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	52505161/0001-30 

Razão Social:RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

Endereço: 	R BARAO DE MONTE SANTO 1211 30  ANDAR / APARECIDA / 
MOCOCA / SP / 13735-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/01/2013 a 05/02/2013 

Certificação Número: 2013010723393297285237 

Informação obtida em 16/01/2013, às 09:16:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - ME 
CNPJ: 52.505.16110001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n(2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:07:23 do dia 10/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2013. 
Código de controle da certidão: 821D.9308.0E4E.B310 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

 

CNPJ Base: 52.505.161 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de.:dados é feita Par meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos 	'Contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 
	

2901922 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 
	

16/01/2013 09:21:17 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E, de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:11www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

13730-900 - RUA XV DE NOVEMBRO, 360 CENTRO MOCOCA SP 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número 3799/2013 
	

Data Geração: 16/01/2013 	 Data 16/02/2013 

Certificamos que não constam em nome do pito„ passivo identificado, nesta data, 
débitos com a Fazenda Pública MuniClparrãlVárido'6dit=ei 	't»rnuniCípio de cobrar quaisquer 
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão. 

Identificação 

CEM 3444 

Contribuinte RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

CNPJ / CPF 52.505.161/0001-30 

IEJ RG 

Endereco RUA BARAO DE MONTE SANTO, 1211 3°  AINIPAR 

Bairro CENTRO Cidade: MOCOCA Estado: SP 

Atividade CULTURA PUBLICIDADE EDUCAÇÃO 

Data Emissão:16/01/2013 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.mococa.sp.gov.br  

Número 3799/2013 

Inscriçã 3444 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ 

Certidão Emitida Gratuitamente 
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R:\  - Recibo de entrega de declaração 
	 Página. 1 de 1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2011 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 59C576937 

Razão Social 	RADIO CLUBE- DE MOCU,C,:g.. 

CNP.) 	 525051 e._27 orrà3/-áo 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 6010100 A.TIVLINADES DE RADIO 

Endereço 
	

RUA BARRO DEíviC?Nri 512;i1-0, 1211 
3 ANDAR 

Bairro 	 CEN7R0 

Cidade/UF 	MOCOCA 

CEP 	 13735-060 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 2'7/03/2012 

vínculos 
Quantidades de 	

8 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 13/03/2012' 

Código de Identificação do Recibo 

.555.7845.5475.877.W. 

Para retificar a CNAE, acesse: http:iirais..gov.briservicelarze_icieritificacao.as 
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CPF: 380,523.418-09 
Carteira de Trabalho: 00096289 
Série CTPS: 	00304 
Para uso da empresa: 210 	25 

207.78246.91.9 	 Nome: TED HENRIQUE SANTOS 

Nascimento: 06/10/1989 	Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Locai de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

De 
1)  
2)  
3)  

Até Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

E 
as 

e 

Valor Total 

0,00 
0,00 

Valor Total 
0,00 
0,00 
0,00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical CNPJ da Entidade Sindical 

Data: 18/11 

Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do 

Aviso Prévio 0,00 

Remun. 

Jan 0,00 
Fev 0,00 
Mar 0,00 
Abr 0,00 
13° Adiantamento 

Remun. 
Mai 0,00 
Jun 488,72 
Jul 607,37 
Ago 428,52 

0,00 

H Extra 

13° Parcela F 

Remun. 
Set 515,59 
Out 528,55 
Nov 320,54 
Dez 0,00 
nal 11 659,62 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

343,27 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

H Extra 

Data de Admissão: 01/06/2011 	 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de 
Salário Contratual: 	3,41 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 
Horas Semanais: 36 	 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

RAIS - Rela ão Anual de Informa ões Sociais - Ano-Base : 2011 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	52.505.161/0001-30 	Prefixo: 	00 
Razão Social: RADIO CLUBE DE MOCOCA LIDA ME 

VINCULO 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 0210-RADIO C 

07/03/2012 15:04 	 195 	 SERPRO 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007560/2013-84 (0378412)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 28



0210-RADIO C 

Total de Vínculos: 	8 
CS Vinculado: 

Para uso da empresa: 

PIS: 127.07989.22.5 	 Nome: WILL1AN DE OLIVEIRA TEODORO 

Nascimento: 17/06/1981 	Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo. 

E 
a 

a  

De Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

Até 
1)  

2)  

3)  

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou Data de Admissão: 03/05/2010 

Salário Contratual: 	4,67 	 Tipo Salário: 5 - Horário 

Horas Semanais: 30 	 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 
20.10 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

CPF: 337.096.188-19 

Carteira de Trabalho: 00094726 

Série CTPS: 	00219 

Para uso da empresa: 210 	15 

128.49953.18.2 	 Nome: AUGUSTO MOREIRA 

Nascimento: 15/02/1985 	Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Data de Admissão: 02/05/2008 

Salário Contratual: 	750,00 

Horas Semanais: 44 

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

CBO: 521110 - Vendedor de comércio varejista 
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

De Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

1)  

2)  

3)  

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio 0,00 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	52.505.161/0001-30 	Prefixo: 	00 

Razão Social: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

VÍNCULO 

R
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o
  
A
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d
o
  CPF: 042.684.476-95 

Carteira de Trabalho: 00053625 

Série CTPS: 	00093 

Para uso da empresa: 210 	23 

rn a  
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VÍNCULO 
PIS: 

n
f.
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Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio. 0,00 

Remun. 

Jan 645.00 
Fev 645,00 
Mar 645.00 
Abr 645.00 

13° Adiantamento 

H Extra 	Remun. 
Mai 860,00 

Jun 645,00 
Jul 872,50 
Ago 872,50 

09 375.00 

H Extra 	Remun. 

Set 750,00 

Out 750,00 
Nov 750,00 

Dez 750,00 
13° Parcela Final 12 375,00 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 
0.00 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

21,50 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 
Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

Remun. 

Jan 800.02 
Fev 800,52 
Mar 739,97 
Abr 798.20 

13° Adiantamento 

H Extra 	Remun. 
Mai 800,61 

Jun 801,33 
Jul 1.131,25 
Ago 956.17 

09 387,95 

H Extra 	Remun. 

Set 799,99 

Out 637,46 
Nov 691,16 

Dez 541,72 
13° Parcela Final 12 354,76 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

De Até 
1)  
2)  
3)  

E 

a  

e 
C.) 

Data de Admissão: 01/04/2011 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3,41 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio 0,00 

Remun. 

Jan 0,00 
Fev 0,00 
Mar 0,00 
Abr 476,18 
13° Adiantamento 

H Extra 	Remun. 
ma; 471,61 
Jun 523,88 
Jul 716,70 
Ago 671,21 

09 225,95 

H Extra 	Remun. 
Set 593,34 
Out 593,34 
Nov 593,34 
Dez 593,34 

13° Parcela Final 12 330,57 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 

Sindical 
	

0.00 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 
Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

A
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e 
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a 
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De Até Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

a  

e 
o 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

Valor Total 
0,00 
0,00 

Valor Total 
21,50 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Data: 28/03 

Causa: 11 - Rescisção de contrato de trabalho sem justa 

Aviso Prévio 0,00 

Remun. 

Jan 645.00 
Fev 759,67 
Mar 659,33 
Abr 0,00 
13° Adiantamento 

Remun. 
Mal 0,00 
Jun 0,00 
Jul 0,00 

, Ago 0,00 
0.00 

H Extra 	Remun. 
Set 0,00 
Out 0,00 
Nov 0,00 
Dez 0,00 

13° Parcela Final 03 161,25 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

931,67 
552,89 

0.00 
0,00 
0.00 

H Extra 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS -Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Código PIS/PASEP 

 

 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

  

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 0210-RADIO C 

 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 

CNPJ/CEI . 	52.505.16110001-30 	Prefixo: 	00 

Razão Social: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

VÍNCULO 

PIS 

o 
-o 

c. 
E 
w 

123.28522.82.5 	 Nome: 	MARIA GONCALVES 

Nascimento: 	05/10/1962 	Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 	2 - Branca 

Deficiente: 0 - Nao deficiente 	Ano de Chegada: 	- 

Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 	07 - Ensino médio completo. 

CPF: 	567.707.589-20 
Carteira de Trabalho: 
Série CTPS: 
Para uso da empresa: 

00073797 
00098 
210 24 

VÍNCULO 

PIS: 126.33918.18.4 

Nascimento: 29/03/1975 
Sexo: M 
Deficiente: O - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 05 - Ensino fundamental completo. 

Nome: ANDRE LUIS MENECHINO 

Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca 
Ano de Chegada: - 

CPF: 264.645.038-98 
Carteira de Trabalho: 00063956 
Série CTPS: 	00193 
Para uso da empresa: 210 	21 

Data de Admissão: 02/03/2009 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	645,00 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 
Horas Semanais: 44 	 CBO: 411005 - Auxiliar de escritório, em geral 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não  

193 	 SERP RO 07/03/2012 15:04 
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Alvará: Não 

Data de Admissão: 01/11/2007 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3,88 	 Tipo Salário: 5 - Horário 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio) 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

0,00 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio 

,5 
rn  

Remun. 	H Extra 	Remun. 
Jan 510.36 	 Mai 485.83 
Fev 465.36 	 Jun 505,68 
Mar 473,04 	 Jul 687,08 
Abr 526.72 	 Ago 644,78 
13° Adiantamento 09 	259,80 

H Extra 	Remun. 
Set 678,01 
Out 572,30 
Nov 628,56 
Dez 578,12 

13° Parcela Final 12 264,89 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

20,04 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 
Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

De 
	

Até 
	

Motivo Qtde Dias Afas 
1) 00 	000 
2) 00 
3) 00 

VINCULO 

PIS: 120.20937.41.9 

Nascimento: 28/07/1962 
Sexo: M 
Deficiente: O - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio 

Nome: LUIZ HENRIQUE SANTIAGO 

Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca 
Ano de Chegada: - 

CPF: 048.825.188-56 
Carteira de Trabalho: 00005459 
Série CTPS: 	00608 
Para uso da empresa: 210 	11 

completo. 

nf
.  

S
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R
e
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u
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A
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Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

De 	 Até Data: 

Causa: -

Aviso Prévio 0,00 

E 
.cn 

a) 
O 

Data de Admissão: 02/01/2008 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	4,67 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

Horas Semanais: 30 	 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Remun. 

Jan 103,72 
Fev 98,49 
Mar 164,82 
Abr 110,55 
13° Adiantamento 

H Extra 	Remun. 
Mai 134,18 
Jun 134,27 
Jul 398,91 
Ago 210,42 

09 80,88 

H Extra 	Remun. 
Set 216,57 
Out 210,15 
Nov 200,81 
Dez 191,47 

13° Parcela Final 12 87.04 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 	Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
Sindical 
	

0,00 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 
Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 	Não 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 

CNPJ/CEI : 	52.505.16110001-30 	Prefixo: 	00 

Razão Social: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

VINCULO 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 0210-RADIO C 

PIS 	120.20937.41.9 Nome: 	LUIZ HENRIQUE SANTIAGO 

Nascimento: 	28/07/1962 Nacionalidade: 	10 - Brasileiro CPF: 	048.825.188-56 
o 
ct 
ct) 

Sexo: 	M 
Deficiente: O - Nao deficiente 

Raça/Cor: 	2 - Branca 
Ano de Chegada: 	- 

Carteira de Trabalho: 
Série CTPS: 

00005459 
00608 

Local de Trabalho: 	- Para uso da empresa 210 	13 
E Instrução: 	05 - Ensino fundamental completo. 

n
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Centralizadora 
CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

Sindical 62.650.809/0001-16 313,34 
Associativa 0.00 
Assistencial 0,00 
Confederativa 0,00 
Sindicalizada Não 

Participante PAT Não 
Serv.Próprio 
Adm.Cozinha 
Ref.Convénio 
Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

0% 
0% 
0% 
0% 
0% 
0% 

N°. Trab Benef PAT 
Vinc > 5 SM 	- 
Vinc <= 5 SM 

In
f.
  S

in
d
ic

ai
s
  

De 
30/11 

Até Motivo Qtde Dias Afas 
40 	015 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

14/12 
Data: 

Causa: -

Aviso Prévio 0,00 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

Valor Total 
17,58 
0,00 
0.00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

E 
e  

o 

Remun. 	H Extra Remun. 	H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

	

461,12 	 Set 515,59 	 Férias Indenizadas: 

	

523,88 	 Out 511,50 	 Multa FGTS: 

	

612,96 	 Nov 511.50 	 Banco de Horas: 

	

623,15 	 Dez 520,03 	 Reajuste Coletivo: 
13° Parcela Final 12 220,70 	 Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Remun. 	H Extra 

Jan 454,15 
Fev 410,20 
Mar 445,36 
Abr 476,18 
13° Adiantamento 

Mai 
Jun 
Jul 

, Ago 
09 266,45 

Data de Admissão: 01/04/2010 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3,41 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

Horas Semanais: 30 	 C60: 521110 - Vendedor de comércio varejista 
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

Razão 

o 
,11 

o 

o  
U 

ESTABELECIMENTO 
CNPJ/CEI 

CREA: 
52.505.161/0001-30 	Prefixo: 	00 

Social: 	RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME 

Logradouro 
RUA BARAO DE MONTE SANTO 
Bairro 
CENTRO 
Código 	Município 
35-30508 	MOCOCA 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 	0210-RADIO C 

Número 	Complemento 
001211 	3 ANDAR 

CEP 	Telefone 
13735-060 	19- 	3656.9666 
UF 	 E-mail 
SP 	 contber@terra.com.br  

CNAE 	Descrição do CNAE 
60.10-1/00 	Atividades de rádio 
Data-Base 	Porte 
5 	 Pequeno 

Num. Sócios 
1 

Natureza Jurídica 	Descrição Natureza Jurídica 
206-2 	 Sociedade Empresária Limitada 
Optante Simples 
Sim 	• 

CNPJ/CEI/CPF: 
	

54.139.712/0001-15 
	

Telefone: 19 - 3656.9666 

Razão Social/Nome: 
	

ESCRITORIO CONTABIL 
	

Nome do Responsável: FRANCISCO AURELIO CARRARE 

Email: CONTBER@TERRA.COM.BR 	Nascimento: 19/07/1974 
	

CPF do Responsável: 100.572.748-19 

R
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n

s.
  I
n
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rm

a
çã

o
  P

A
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VÍNCULO 
PIS: 105.51345.48.6 
	

Nome: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

Nascimento: 28/10/1954 	Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Locai de Trabalho: 	- 
Instrução: 05 - Ensino fundamental completo. 

n
f.

  S
in
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  R
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  A
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  CPF: 726.628.248-91 

Carteira de Trabalho: 00099459 
Série CTPS: 	00333 
Para uso da empresa: 210 	22 

07/03/2012 15:04 	 191 	 SERPRO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

:EMPRESA 

NIRE 

35200834664 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

01/03/1977 

INICIO DAS ,T1' 	PRAZO DE DURAÇÃO 

01/03/1977 

NOME COMERCIAL 

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. 	 :, 
TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.) 

-R..NP.J. 

_.505.161/0001-30 

ENDEREÇO 

RUA BARAO DE MONTE SANTO 

NÚMERO. 

1211 

COMPLEMENTO 

3 AND./SL.309 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

MOCOCA 

UP 

SP 

CEP. 

13735-060 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAI_ 

50.000,00 

OTO SOCIAL 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

SÓCIO 

NOME 

MAISA MOREIRA 

ENDEREÇO 

RUA MANAUS 

NÚMERO 

306 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA QUINTINO 

MUNICIPIO 

MOCOCA 

L' 

SP 

CEP 

13736-130 

RG 

439771419 

CPF 

365.544.378-19 

CARGO 

SÓCIO 
QUANTIDADE COTAS 

500,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA 

ENDEREÇO 

RUA MANAUS 

NÚMERO 

306 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA QUINTINO 

MUNICIPIO 

MOCOCA 

UF 

SP 

CEP 

13736-130 

RG 

7703522 

CPF 

022.626.158-10 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

49.500,00 

ULTIMO DOCJMENTO ARQUIVADO 

DATA 

29/11/2012 

NÚMERO 

514.284/12-2 

  

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 

4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 

Documento Gratuito 
	

Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 
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Assinatura do autor por CISELA SIMIEMA CESCHIN 
<autenticalucesp@fazen 	 , Validade desconhecida 

Assinado por: GIS 
Data: 16/01/2013 0 
Motivo: Autenticaçã 
Localização: Sao Pau 

MA CESCHIN 
-02:00 

ertidão Simplificada 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

  

10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200834664 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/01/2013 

Certidão Simplificada emitida para HENRIQUE MORAIS CARRARE:31115627864 

[ Autenticidade: 28551366 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo -www.jucesp.fazenda.sp.gov.br  

Jcii5.'sp  

..no,-mornUx 

Documento Gratuito 	 Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização 
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.../•••■ 

COTISTAS  	• 

. 	. 	. 	. 
- 	- 	• • • • 	. 	• 	• ...... 	. 

• I,. 

•. 
• N° DE COTAS . 	• 

VALOR - RS 

MARIA 	AUXILIADORA FERREIRA 49.500 RS 49.500,00 

BARBOSA • 
ar 	• 
• • 

	

. 	• 	• 
• • 	• 	• 	• 
• • 	• 	• 	• 	a 

MAISA MOREIRA • • • - 	- 	• • • • 500 RS 	500,00 

TOTAIS 50.000 RS 50.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social," 

I1.2 — MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

11.2.1 — Em razão da saída e ingresso de sócios, a empresa passa a ser 
administrada, unicamente, pela sócia MARIA AUXILIADORA FERREIRA 
BARBOSA, ficando, de conseguinte, alterada a Cláusula Décima Quinta do 
Contrato Social, que, doravante, obedecerá à seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pela sócia, MARIA 
AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA, na função de SÓCIA 
ADMINISTRADORA, cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e 
a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe, ainda, a assinatura 
de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e 
comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução. 

IL3 - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

11.3.1 — Em razão 
só ins 
assin- 

c: 

3 

." 	 ■,.• 	• 	 #5.  
do 19.° Subdt.° 

OSCAS.001—CNPJ16. 
AN CARA 
a I Colapada

RAR 
 

can premio rd 
on aroem,. 

esente alteração, resolvem os sócios, consolidar, num 
seu contrato social, ficando o compromisso 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3.° andar- ala oeste 

CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n.9  3 	/ /2008/COSUD/CGLO/DEOC 	Brasília, 15 de O 9 de 2008. 

Ao Representante Legal da Rádio Clube de Mococa Ltda. 
Rua Barão de Monte Santo, n° 1211, 3° andar, sala 309 
CEP 13735-060 	Mococa - SP 

Assunto: Atos praticados — Processo n. ° 53000.016330/2007 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos a V.Sas  cópia da alteração contratual da entidade, com a aprovação dos 
atos praticados, nos termos do Art. 97 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, em decorrência da autorização 
contida na Exposição de Motivos n° 432, de 02/10/2007, que autorizou a transferência indireta 
da outorga. 

Atenciosamente, 

VANEA RABELO 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho — Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSUDCAMILA- 18;08,2008 
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Mirn a rine 	do un dou 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

SOCIEDADE LIMITADA, DENOMINADA 	I0 CLUBE DE 

MOCOCA LTDA • • • • • • 	• 	• • 
• • • • 	• • 	• 	• • 
• • • • 	• 	 • • • 

• • O • • • • 	• • ... 
• • 	• 	• • • 	.• 	e 

NIRE N° 35.200.834.664 

• • 

- CESSÃO E TRANSFi.•  

- MUDANÇA NA MINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

- CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

I - PRE IULO 

Pelo presente instrumento particular, JEFERSON LUIZ DE FREITAS, 

brasileiro, casado, advogado e jornalista, residente e domiciliado na cidade de 
Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Niterói, 333, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.380.420-SSP/SP e CPF/IVfl n° 200.412.928-04 e JANE 
TORRES DE FREITAS, brasileira, casada, radiodifusora, residente e 
domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Niterói,333, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.616.666-SSP/SP e CPF/MF n° 
150.351.808-67, únicos sócios componentes da 	I0 CLUBE DE 
MOCOCA LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Mococa, 
Estado de São Paulo, na Rua Barão de Monte Santo, 1211 — 3° andar — sala 
309 —CEP 13.735-060, inscrita no CNPJ/MF sob n° 52.505.161/0001-30, com 
Instrumento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob n° 904.178, em 
sessão de 01 de março de 1977 e alterações contratuais subsequentes 
devidamente registradas na JUCESP e ainda na qualidade de novas sócias, 
MARIA AUXILIADORA FERRE 	B r OSA, brasileira, casada, 
psicóloga, residente e domiciliada na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, 
na Rua Manaus, 306 — Vila Quintino, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 7.703.522-SSP/SP e CPF/MF n° 022.626.158-10 e MAISA MORE 	, 
brasileira, maior, solteira, estudante universitária, residente e domiciliada na 
cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Manaus, 306 — Vila Quintino, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.977.141-9-SSP/SP e CPF/MF n° 
365.544378-19, resolve de comum e pleno acordo, alterar o contrato social, 
deliberando e convenc nan o seguinte: 
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• • . • 	.• 
ç E 

ILI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.DV COTAS 

• • 	• • • 	• • • • • 
• • 	 • • • 

11.1.1 — O cotista, JEFERSON LUIZ DE FREITAS, possuidor de 48.000 
(quarenta e oito mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), retira-se 
da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade das suas cotas a MARIA 

AUXILIADORA FE El BARBOSA, que ora ingressa na sociedade, 
dando o cotista cedente, plena, raza e total quitação; 

11.1.2 — A cotista, JANE TO °' :ES DE FREITAS, possuidora de 2.000 (duas 
mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando a 
importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo: a MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA, que ora 
ingressa na sociedade, 1.500 (mil e quinhentas) cotas, totalizando a 
importância de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) e a MAISA 

MOREIRA, que ora ingressa na sociedade, 500 (quinhentas) cotas, 
totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), dando a cotista 
cedente, plena, raza e total quitação; 

1.111.3 — Em decorrência da presente cessão e transferência de cotas, fica 
modificada a Cláusula Décima Segunda do Contrato Social, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 
50.000 (cinc 	çiirioi b PN 	nominal de R$ 1,00 (hum real) cada J 95251.6.957000W 

uma, subscri 	 e rali do pelos sócios, em moeda corrente 
nacional, da 

2 
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é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
gralização do capital social. 

A resp 
respon 

P GRAFO ÚNICO ...... 	. 	. . 

Os técnicos encarregados da opgraçáo da's ..ci-tiiiSairrientos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pás, permitida, porém, 

• • • • 
em caráter excepcional e com apío-1-124a-45, Mpfp¡s4• órgão competente do 
Poder Executivo, a admissão de éskeielalisfas Sstfaiigefros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PREVIEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou 
permissões de radiodifusão sonora no Pais, além dos limites fixados no artigo 
12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por 
50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente 
nacional, da seguinte forma: 

COTISTAS 
	

N° DE COTAS VALC - 

MARIA AUXIL ORA FE IRA 	49.500 	RS 49.500,00 
B OSA 
MAISA MORE 	 500 	RS 500,00 

TOTAIS 
	

50.000 	R$ 50.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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das 

sze- 

CONTRATO SOCIAL 

RÁDIO CLiJI3 DE 	LTDA 

• . 
MARIA AUXILIADORA Fg rgA.  :B., ' —A 

Brasileira, casada, psicóloga, residente e domiciliada na cidade de Mococa, 
Estado de São Paulo, na Rua Manaus, 306 – Vila Quintino, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 7.703.522-SSP/SP e CPF/MF n° 022.626.158-10 e 

NIAISA MOREIRA 

Brasileira, maior, solteira, estudante universitária, residente e domiciliada na 
cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Manaus, 306 – Vila Quintino, 
portada da Cédul de Identidade RG n° 43.977.141-9-SSP/SP e CPF/MF n° 

CONSOLIDAM, entre si, e 
na melhor forma de direito, 
sociedade limitada, cujos 
negócios serão regidos pelas 
cláusulas e condições a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade denominar-se-á RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA, e terá 
como finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de 
distribuição de sinais multiponto multicanal (IvIMIDS), serviço de 
radiochamada de interesses público e privado, serviço troncalizado de 
radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale 
dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e 
imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante 
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação 
vigentes e serviços de produção em estúdio para rádio e televisão. 

4 
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MOA 

CLÁUSULA SEGUNDA 
• 

Os objetivos expressos da sociedaU de abordd Com o artigo 3° do Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 
radiodifusão, serão a divulgaçF(3 d piegc;d.  ma;:des,, caráter educativo, cultural, 
informativo e recreativo, prãfno-Verailõ, J  11) :41ersi:no tempo, a publicidade 
comercial para suportação dos encargos da empresa e sua necessária expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Mococa, Estado de 
São Paulo, na Rua Barão de Monte Santo, 1211 — 3° andar — sala 309 — CEP 
13.735-060. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se 
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria 
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso III da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, 
de votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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CLÁUSULA SEXTA 
• • 	• 
• • 	• 
• • 	• 

• • 
• • 	• 
- 	•• 

• 
• 

• • • • 
• • . 	. 

Oficial do RCAN do 1S '" Sub 

	

Rua Toda... 11—CE.., 	.1—CNP BEI— IVA 	RRAR 

	

formai, od Inat e ml 
to,UTENT1CAÇÃO:22,4 	' ° e 

rl d 

A Sociedade se compromete phi e'tÁ.--iiirettlies—  e S 
nenhuma alteração contratual, sem a prévia autorização 
desde que tais alterações impFtc1/101 rtà.:itiqdifiqaç:áo dos 
mudança do quadro diretivo, ces:silaile 6citi.s.bu:?_inklènto de capital social que 
resultem em alteração do controle societário, bem como transferência da 
concessão, permissão e ou autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
ressalvado o disposto na Cláusula Oitava do presente pacto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade de forma indireta, vale dizer, através de 
pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País, 
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de 10 (dez) anos, desde que 
tal participação não exceda a 30% (trinta por cento) do capital total, sem 
direito a voto. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do 
Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger 
e referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

6 
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OSA MARIA AITXIL ORA FERREIRA B 

Mococa, 06 de Fevereiro de 2007 

Feman 	t,-razzO 
R,ç no '7. 	-SP 

11 

2 - 

Jane Alessandra Parentes 
Re  „o 	 CLS-302/07 

CLAISULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Scicia.E deNrrekijdé,s'pelos dispositivos da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2Oo2.--Parte.Es—pedial — Livro II — Do Direito 
De Empresa — Título lI — Da Sociedade — Capítulo IV - Da Sociedade 
Limitada_  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato 
Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e foi 	rua, na presença das 
testemunhas da Lei. 

MAISA MOREMA 
Testemunhas: 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCE ••• •• •• 

• • 
0• • • 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente nacional. 	: : : : : : : . 	: • .• 

• • 	• 

CLÁUSULA DÉCI QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada urna delas só 
reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada, unicamente, pela sócia, MARIA 

AUXILIADORA FERRE 	BARBOSA, na função de SÓCIA 

ADMINISTRADORA, cabendo-lhe todos os poderes de administração legal e 
a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhe, ainda, a assinatura 
de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões sociais e 
comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução. 

P., GRAFO ÚNICO 

Os administradores serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até 
os limites das deduçõ 	ca:•revistas na legislação do imposto de Renda, 

sbA que se 	 d 	gerais. 
CORARA 
le Qui° 
presente ddpla 
neduntado d 

8 
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Oficial do RCPN do 19.° Sob t.° Rua Turfas.. 4:13—cep 
BEL. I 1 00.R-Rer A96291  

AursNmen4o: À31Íti: o oup.  cum ocoopfa Conformo o orl MN a 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 	• ••• •• 

	

...... 	• 
. 	• 	• 	• -• 

O uso da denominação social, ri.crS.  ienn.o.s :da Cláusula Dé 
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de fa 
interesses da Sociedade, ficandb 	 ;r4 1-ribotese de infração desta 
cláusula, pessoalmente responsái:rels-fielés-atá 

CLÁUSULA DÉCIMA 01 	I AVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade sem 
o consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na 
alteração do controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder 
Concedente, nos termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social 
e para esse fim, o sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os 
sócios remanescentes terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do 
sócio-retirante. 

PARÁG r,  FO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se 
dissolverá, prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou 
representantes legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros 
apurados no último Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente 
levantado, se ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis meses da data 
da aprovação do Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, serão 
pagos em 20 (vinte) parcelas iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 
06 (seis) meses após a data da aprovação dos citados haveres. O Capital Social 
poderá ser aumentado por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente 
integralizado. O Capital Social poderá ser reduzido depois de integralizado, se 
houver perdas irreparáveis ou se for excessivo em relação ao objeto da 
sociedade. Se, entretanto, desejarem os herdeiros pu representantes legais do 

9 714 

„P. 
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Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mai 
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisq 
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

10 

sócio falecido ou interdito, continuarem na Sociedade, deverão designar quem 
os representará na Sociedade no lugar do. ócip ;falecido ou interdito, cujo 
nome será levado à apreciação do;; o',d'ér:.•Co-nce:dénte e, tendo dele a sua

• aprovação prévia, poderá inte-ira.i 	"tia'atío" social, do que advirá, 
necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu registro na 
MM. Junta Comercial em São Pãito; 	; = "•' 

• •• 	• • • 

CLAISULA VIGÉSIMA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 
deduzida, preliminal 	mente, a importância correspondente a 5% (cinco por 
cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que 
atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. PRIME 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, 
responsável pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou 
orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se 
obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉS SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 
determinação do artigo 1065 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCE 
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LAUDO DE ,Nwit O 

RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 

TRANSMISSO2 12,'":!tYCIPAL: 

1: 

FREQUÊNCIA: 
POTÊNCIA: 
FABRICÇÃO: 
CERTIFCÂÇÃO: 

MTA 
FM10000 
93,3 MHz 
7 kW 
1995 
12694-XXX518 

S R 1--;;E, SERVA- 1: 

MARCA: 
MODELO: 
FREQUÊNCIA: 
PC7âCIA: 
FAI-S[R ,Z.V.kÇÃO: 
CER7:FICAÇÃO: 

MARCELO AMORIM DE GODOY - EPP 
FM2500 
93,3 MHz 
2,5 kW 
2006 
0285-04-2252 

TRANSMISSOR RESEaVA- 2: 

FREQUÊNCIA: 
POTÊKCIA: 
FABRICAÇÃO: 
CERTIFICAÇ,-,0: 

LOCAL:  

MOCOCA 

DATA:  

2410112013 

SNE 
BTF1000 
93,3 MHz 
1 kW 
1986 
0361/86 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail - saviosts@superig.com:br 
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12.052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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Apresentação 

O presente trabalho consta do Laudo de Ensaio dos Transmissores Principal, 

auxiliar 1 e auxiliar 2 de Frequência Modulada, da Rádio Clube de Mococa Ltda., -
Estado de São Paulo. 

Motivo: Renovação de Outorga. 

Esclarecemos ainda que o presente laudo foi encadernado em três vias idênticas, 
sendo uma para ser protocolada no Ministério das Comunicações — Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, em 
Brasília / DF. A segunda será encaminhada aos arquivos do nosso cliente e a terceira, 
para os nossos próprios arquivos. 

Endereço Para Correspondência: 

2erviços de relecomunicações Ltda. — ME 
04.918.808/0er; -23 
Vila Velha.. 

Eng. Resp: 

Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

( Cópia do MINICOM ) 
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SÁVÍO SE, ::DS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

LAUDO DE ENSAIO 

01 	OBJETO DO ENSAIO 

TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA. 

Marca: MTA 

Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

Modelo: FM 10000 

Potência Nominal: 7 kW 

Freqüência de Operação: 93,3 MHz. 

Certificação: 12694-XXX05 18 

02 	INTERESSADO 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

03 	ENTIDADE 

Rádio Clube de Mococa Ltda. 
CNPJ— 52.505.161/0001-30 

04 	ENDEREÇOS  

Estúdios: 

Rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  Andar — Sala 309 
Mococa — São Paulo 
CEP: 13735 - 060 
Fone: (19) 3656 6534 

Transmissores: 

Rua Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 
Mococa— São Paulo 
CEP: 13737 - 420 

05 - ENSAIO  

Motivo:  

Para renovação de outorga. 

Local do Ensaio:  

Rua Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 

Data do Ensaio:  

24 de janeiro de 2013 

06 - MEDICÕES  

a) Frequência de Operação: 

Nominal: 93,3 MHz. 

Ajustada: 93.300.000 Hz. 

Medida após 60 minutos: 93.300.012 kHz. 

Variação máxima no período: 18,0 Hertz. 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 

CNPJ - 04.918.80810001-03 - e-mail -saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina Taubaté - São Paulo CEP 12.052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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SÁ Vi0 	TELECOMUNICAÇCS LTDA ME  

 

b) 	Resposta de audiofrequência, referente a 400 Hz, pré-ênfase 75 ;is: 

MONOFONÍA 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,6 +6,9 +10,2 +12,5 +16,5 dB 
50% mod -0,17 -0,15 0,0 +0,7 +6,9 +10,3 +12,7 +16,5 dB 
90% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,6 +6,9 +10,6 +12,9 +16,6 dB 

CANAL ESQUERDO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,6 +6,9 +10,2 +12,5 +16,5 dB 
50% mod -0,17 -0,15 0,0 +0,7 +6,9 +10,3 +12,7 +16,5 dB 
90% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,6 +6,9 +10,6 +12,9 +16,7 dB 

CANAL DIREITO 
F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,6 +6,9 +10,3 +12,3 +16,5 dB 
50% mod -0,16 -0,13 0,0 +0,7 +6,9 +10,4 +12,5 +16,5 dB 
90% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,7 +7 +10,4 +12,6 +16,6 dB 

Distorção Harmônica: 

MONOFONÍA 
F (Flz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,11 0,12 0,11 0,11 0,13 0,13 0,15 0,17 % 
50% mod 0,10 0,11 0,11 0,11 0,13 0,13 0,15 0,17 % 
90% mod 0,11 0,13 0,11 0,11 0,13 0,13 0,15 0,17 % 

CANAL ESQUERDO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,11 0,11 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,14 % 
50% mod 0,11 0,11 0,11 0,12 0,13 0,14 0,14 0,15 % 
90% mod 0,11 0,11 0,12 0,13 0,13 0,14 0,15 0,16 % 

CANAL DIREITO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 
50% mod 0,11 0,12 0,11 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 
90% mod 0,12 0,12 0,12 0,12 0,13 0,14 0,15 0,17 % 

(1) 	Nível de Ruído da Portadora FM 

Ruído máximo observado: - 67,0 dB (Mod: 1000 % / 400 Hz / 7,0 kW) 

e) 	Nível de Ruído da Portadora AM 

Ruído máximo observado: - 56,0 dB (Em relação a 100% de amplitude /400 Hz / 7,0 kW) 

Atenuação dos Harmônicos e Espúrios:  

120kHz à 240kHz > -44 dB (25dB) 
240kHz à 600kHz > -67 dB (35dB) 
600kHz à infinito > -84,5 dB (73+P ou 80 dB) 

Nível de Entrada de Áudio: 

NiN10  = 3,5Vpp (100 % mod. / 400 Hz) 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 

CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina Taubaté -- São Paulo CEP 12,052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - 	(12) 9727 3703 
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SÁ VI O S.:55,n1ÇOS DE 	 ...;?-DA ME 

g) 
	

Informações para estereofonia:  

1) Gerador de Estéreo:  

Fabricante: Biquad. 
Modelo: DAP4 

O Gerador de Estéreo está instalado no estúdio onde é gerada a banda base do sinal estereofônico. 

2) Medições:  

Frequência da Subportadora Piloto: 19.000,00 Hz 
Variação máxima após 60 minutos : 0,1 Hz 
Nível da Sub-Portadora: 9,0 % 
Separação estereofônica / Diafonia: ( Vide Tabela ) 

Separação Estereofónica / Diafonía [dB] (75ius) 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Separação 

Estereofónica 
E=>D 63 63,5 64,4 66 67 67,2 67,4 67,5 
D=>E 63,5 63,5 64,2 65,8 66,9 67 67,3 67,4 

Diafonía E+D=>E-D 61 61,2 61,4 61,8 62,1 62,5 62,8 63,0 
E-D=>E+D 61.4 61.6 61,6 62 62,3 62,6 62,8 63,0 

Modulação residual da sub portadora: - 63,5 dB p/ 100 % Mod. / 400 Hz 
Nível de entrada áudio para 100 % Mod: 4,0 dB (400 Hz) 

3) Canais secundários:  

A emissora não opera em canais secundários. 

07 	ANÁLISE VISUAL 

Plaqueta de Identificação:  

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial LTDA 
Modelo: FM 10000 
Potência Nominal: 7 kW 

Alimentação: 220 Volts ( com ajuste em 210/220/230, Trifásico ) 
Data de Fabricação: 09/05/95 

Consumo: 18.141 kVA 
Certificação: 12694-XXX518 

08 	MEDIDORES 

Estágio Final de RF 

a) Corrente DC de Placa 	 (Sim, de O à4 A) 
b) Tensão DC de Placa 	 (Sim, de O à8 kV) 
c) Potência de saída direta e refletida 	 ( Sim, de O à 110% ) 
d) Multímetro para medidas dos estágios intermediários ( Sim, de -2 à +8 com relação de escala indicada 

no posição da chave de seleção de leitura ). 

09 - TOMADAS PARA CONEXÃO DE INSTRUMENTOS 

Sim, tomada do tipo BNC na parte superior da cavidade, onde existe um cabo BNC conectado a sonda de 
medição levando o sinal para a parte exterior do transmissor. 

10 	BLINDAGENS  

Sim, existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor. 

Todas as interligações de radiofreqüência são efetuadas por meio de cabos coaxiais adequados. 
Todas as interligações externas de baixo nível são efetuadas por meio de cabos blindados com malha ligadas 
a terra. 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail --saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 -- Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12.052250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cal,: (12) 9727 3703 
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SÁVIO 	OS TELECOMUNICA(.;j'ES LTDA ME 

11 - SEGURANÇA PESSOAL 

Sim, o equipamento dispõe de interruptores de segurança que desliga automaticamente a alta tensão, 
quando qualquer unia das suas tampas e/ou portas forem abertas. 

Sim, a descarga dos capacitores é assegurada através de resistores de drenagem (bleeders) em todas as 
fontes de alimentação, seja de alta, média, ou baixa tensão. 

Sim, todos os circuitos de comando e proteção do equipamento, são montados em painéis, devidamente 
fechados e protegidos por interruptores de segurança. 

Sim, todos os transformadores de grande porte, chokes, reatores, capacitores de alta-tensão e ventoinhas, 
são montados dentro do gabinete do transmissor. 

Sim, qualquer ajuste com tensões superiores a 350V pode ser feito externamente com toda segurança, 
através de comandos localizados no painel frontal. 

12 	SEGURANÇA DO EQUIPAMENTO  

Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e reles que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e 
proteção por sobrecarga de corrente. 

a) Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 
b) Proteção conta onda estacionária. 

13 	MÉTODO DE REDUÇÃO DE POTÊNCIA  

a) Alteração de tensão de placa dos estágios e/ou ajuste da tensão de grade auxiliar da válvula excitadora. 

b) INIBIÇÃO DE POTÊNCIA: 

A inibição de potencia foi feita da seguinte maneira: 

Entre o redutor de potencia e o catodo da válvula foi inserido uma resistência, limitando a potência 
máxima em 7 kW. 

14 	POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO:  

P = (Tensão de Placa X Corrente de catodo final — corrente catodo excitador) X Fator de eficiência do estagio 
final = (6.400 X 1,65) X 0,7 = 7.392 W. 

Perda= 7.392 W 

15 - EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS:  

GPS 

Marca: Garmin 
Modelo: etrex Vista C 
Série: 	06GTC07 

Gerador de Á udio  

Marca: ICEL 
Modelo: GV-2002 
Série: 	98929906 

Osciloscópio 

Marca: Ywatsu 
Modelo: SS-7810 
Série: 	421715844 

Sã= Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail --.saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12 052-250 - Tel,: (12) 3621 1828 - Cel,: (12) 9727 3703 
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SÃ VIO SERZ.,S TELECOMUNICACÕES  L. TDA ME 

Freauencímetro 

Marca: Minipa 
Modelo: MI-7240 
Série: 	MF7240001470 

Distorcímetro 

Marca: 	Hewlett Packard 
Modelo: HP — 5300B 
Série: 	1704 AO 4679 

Alicate Amperímetro  

Marca: Minipa 
Modelo: ET-3187 
Série: 	ET3187000577 

Multímetro Digital 

Marca: ICEL 
Modelo: MD-6290 
Série: 	M6290.0572 

Monitor de Modulação 

Marca: TFT 
Modelo: 884 
Série: 	1371436 

Analisador de espectro 

Marca: Tektronix  
Modelo: 2710 
Série: 	B03371 

Cama Fantasma 

Marca: HARRIS 
Modelo: DACT - 14 
Série: 	993165 

Wattimetro  

Marca: BIRD 
Modelo: 43 
Série: 	195791 

5 

16 - ANEXO 1 

Placa de identificação do Equipamento 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. ME 
CWPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 -- Vila Albina -Taubaté - São Paulo CEP 12.052-250 -Tel.: (12) 3621 1828 - 	(12) 9727 3703 
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SÃ nELECCMUNICAÇÕES LiDA ME 

17 - DECLARA CÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor de Frequência Modulada, 

marca: MTA Eletrônica Industrial, Modelo: FM 10000, operando com 7392W, Certificação 

12694-=0.518. 

Local do Ensaio: 	Sala dos Transmissores da Rádio Clube de Mococa LTDA - na Rua 
Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti. 

Data do Ensaio: 	24 de janeiro de 2013. 

O presente laudo consta de 	páginas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica 	da qual faço uso. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918808/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
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 	SÁ VIO SERVI=  DE TELECOMUNIC, 	LTDA ME 

18 - PARECER CONCLUSIVO 

Para os fms previstos no Inciso I da Portaria Ministerial II' 914, de 05/09/78, Eu 

Sávio Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, declaro que o Transmissor de 

Frequência Modulada do qual se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi ensaiado 

(24/01/2013), atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

F 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 

CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail -,saviostsgsuperig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 -- Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12052-250--Ter,: (12) 3621 1828 - 	(12) 9727 3703 
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19 - DECLARACÃO DO INTERESSADO  

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de São 

Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP — 13.735-060, Eu 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 

Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 57 Jardim São Luiz, portadora 

da cédula de identidade RG 7.703.522-7 SSP/SP e CPF/MF 022.626.158-10, Declaro 

que o Sr. Sávio Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, portador do CREA 

1V°: 0641456787, esteve no dia 24 de janeiro de 2013 em nossa estação radiotransmissora, 

ensaiando o Transmissor de Frequência Modulada, marca MTA Eletrônica Industrial, 

Modelo: FM 10000, operando com 7.000W, Certificação 120- o* ISM 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

Saw;o Serviços de Te!ecwnunica 	Ltda. - ME 
CNPJ -04.918.8081Z.C.01-03 - e-rna _saviosts4fitjsuperiç.corr-hr 
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LAUDO DE ENSAIO 

01 	OBJETO DO ENSAIO  

TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA. 

Marca: MGE 
Fabricante: MARCELO DE AMORIM DE GODOY - EPP 
Modelo: FM2500 
Série - 0060 

Potência Nominal: 2500 kW 

Frequência de Operação: 93,3 MHz. 
Certificação: 0285-04-2252 

02 	INTERESSADO 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

03 	ENTIDADE  

Rádio Clube de Mococa Ltda. 
CNPJ— 52.505.161/0001-30 

04 	ENDEREÇOS  

Estúdios:  

Rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3° Andar— Sala 309 
Mococa — São Paulo 
CEP: 13735 - 060 
Fone: (19) 3656 6534 

Transmissores: 

Rua Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 

05 	ENSAIO  

Motivo:  

Para renovação de outorga. 

Local do Ensaio:  

Rua Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 
Mococa — São Paulo 
CEP: 13737 - 420 

Data do Ensaio:  

24 de janeiro de 2013 

06 	MEDICÕES 

a) 	Frequência de Operação: 

Nominal: 93,3 MHz. 

Ajustada: 93.300.000 Hz. 

Medida após 60 minutos: 93.300.027 kHz. 

Variação máxima no período: 28,0 Hertz. 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail -_savìosts@superig.com.ar  
Avenida Vila Velha, 539 -- Vila Albina -- Taubaté São Paulo CEP 12.052-250 --Tel.: (12) 3621 1828 Cel.: (12) 9727 3703 
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b) 	Resposta de audiofrequência, referente a 400 Hz, pré-ênfase 75 us: 

MONOFONÍA 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,7 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% mod -0,15 -0,15 0,0 +0,75 +6,7 +10,3 +12,6 +16,3 dB 
90% mod -0,2 -0,25 0,0 +0,6 +6,7 +10,5 +12,7 +16,4 dB 

CANAL ESQUERDO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,8 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% mod -0,15 -0,15 0,0 +0,75 +6,5 +10,5 +12,7 +16,5 dB 
90% mod -0,23 -0,23 0,0 +0,6 +6,6 +10,7 +12,6 +16,5 dB 

CANAL DIREITO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,8 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% mod -0,15 -0,1 0,0 +0,77 +6,8 +10,4 +12,6 +16,5 dB 
90% mod -0,23 -0,23 0,0 +0,67 +6,9 +10,8 +12,7 +16,6 dB 

c) 
	

Distorção Harmônica: 

MONOFONÍA 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,15 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,18 % 
50% mod 0,14 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,19 % 
90% mod 0,15 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,18 % 

CANAL ESQUERDO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,13 0,13 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,17 % 
50% mod 0,13 0,13 0,13 0,14 0,14 0,16 0,14 0,18 % 
90% mod 0,14 0,13 0,12 0,14 0,14 0,16 0,17 0,18 % 

CANAL DIREITO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,13 0,13 0,11 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 

50% mod 0,12 0,13 0,13 0,12 0,14 0,15 0,15 0,16 % 

90% mod 0,13 0,13 0,13 0,14 0,14 0,15 0,16 0,18 % 

d) Nível de Ruído da Portadora FM 

Ruído máximo observado: - 69,0 dB (Mod: 1000 %! 400 Hz / 1,0 kW) 

e) Nível de Ruído da Portadora AM 

Ruído máximo observado: - 63,0 dB (Em relação a 100% de amplitude /400 Hz / 1,0 kW) 

Atenuação dos Harmônicos e Espúrios:  

120kHz à 240kHz > -55 dB (25dB) 
240kHz à 600kHz > -62 dB (35dB) 
600kHz à infinito > -79 dB (73+P ou 80 dB) 

Nível de Entrada de Áudio: 

NINio = 3,5Vpp (100 % mod. / 400 Hz) 

Savio Serviços de Telecomunicações Ltda, - ME 
CNPJ 04.918.60810001-03 - e-mail - saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha. 539 - Vila Albina - Taubaté -- São Paulo CEP 12,052-250 - "Fel,: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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g) 
	

Informações para estereofonia: 

1) Gerador de Estéreo: 

Fabricante: Biquad. 
Modelo: DAP4 

O Gerador de Estéreo está instalado no estúdio onde é gerada a banda base do sinal estereofônico. 

2) Medições: 

Frequência da Subportadora Piloto: 19.000,00 Hz 
Variação máxima após 60 minutos : 0,1 Hz 
Nível da Subportadora: 9,0 % 
Separação estereofônica / Diafonía: ( Vide Tabela ) 

Separação Estereofónica / Diafonía [d13] (75us) 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Separação 
Estereofónica 

E=>D 63 63,5 64,4 66 67 67,2 67,4 67,5 
1L:>E 63,5 63,5 64,2 65,8 66,9 67 67,3 67,4 

Diafonía E+1>E-D 61 61,2 61,4 61,8 62,1 62,5 62,8 63,0 
E-L>E+D 61.4 61.6 61,6 62 62,3 62,6 62,8 63,0 

Modulação residual da sub portadora: - 63,5 dB p/ 100 % Mod. / 400 Hz 
Nível de entrada áudio para 100 % Mod: 4,0 dB (400 Hz) 

3) Canais secundários:  

A emissora não opera em canais secundários. 

07 	ANÁLISE VISUAL 

Plaqueta de Identificação:  (Anexo 1) 

Fabricante: MARCELO AMORIM DE GODOY-EPP 

Modelo: FM 2500 
Potência Nominal: 2,5 kW 

Alimentação: 220 Volts 

Data de Fabricação: 05/06 

Consumo: 4,4 kVA 

Certificação: 0285-04-2252 

08 - 	MEDIDORES 

a) Estágio Final de RF 

Sim. O transmissor possui dois displays de led's de sete segmentos um mostrando a corrente e a tensão da 
fonte através da seleção da chave Volt/Amper, e o outro mostra a potencia de saída e de retorno através da 
seleção de uma chave Forward/Reverse. 

O transmissor também apresenta no painel uma sequencia de Led's indicadores do status do transmissor 
(On, Air, Rebuild) e de Proteção (Temp, ROE, Power,e PLL) como podemos verificar no (Anexo 1). 

b) Leitura dos Instrumentos:  

Parâmetro Valor medido 
Tensão de Rede: 223 Vac (Medida externa) 
Tensão da fonte: 44,8 V 
Corrente do PA: 62,5 A 
Potência Incidente: Forward 92,5% 
ROE: Reverse 8W 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ivïE 
CNPJ - 04.9181308/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12.052-250 Tel.; (12) 3621 1828 - Gel,: (12) 9727 3703 
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c) Eficiência do Equipamento:  

Eficiência do PA Final:  

ipA = POUT PPA 	riPA = [ (POUT) (N) x (1)) 

Substituindo em os valores obtidos nas leituras dos instrumentos temos: 

ripA  = [ (2408) / (44,8) x (62,5) I = 2408 / 2800 = 0,86 

= 86 % (potência de saída medida= 2408 T40 

09 - TOMADAS PARA CONEXÃO DE INSTRUMENTOS 

Sim, tomada do tipo BNC na traseira do equipamento transmissor. 

10 	BLINDAGENS  

Sim, existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor. 

Todas as interligações de radiofrequência são efetuadas por meio de cabos coaxiais adequados. 

Todas as interligações externas de baixo nível são efetuadas por meio de cabos blindados com malhas ligadas 
a terra. 

11 	SEGURANÇA PESSOAL 

O equipamento não possui interruptores de segurança nas portas laterais e, traseira. A razão da inexistência 
dos citados interruptores é que não existe no equipamento nenhum ponto com tensão acima de 350 volts. A 
maior tensão existente no equipamento é a tensão da rede de entrada (220 VAC). 

Todas as fontes do equipamento são de baixa-tensão. Mesmo a fonte principal do equipamento é de apenas 
45 VDC. Apesar da baixa tensão, a descarga dos capacitores é assegurada através de resistores de drenagem 
em todas as fontes de alimentação. 

12 	SEGURANÇA DO EQUIPAMENTO  

A fonte principal é automaticamente desligada sempre que ocorrer quaisquer anormalidades no equipamento; 
tais como: Falta de excitação (PLL), temperatura alta. 

O transmissor circuito de proteção contra sobrecarga em todos os circuitos relevantes. 

O equipamento possui sensor de onda estacionária que o desliga imediatamente no caso de incidência de 
ROE acima do valor pré-estabelecido pelo fabricante. 

13 	POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO:  

P = (Tensão de dreno X Corrente) X Fator de eficiência do estagio final = (44,8 X 62,5) X 0,86 = 2408 W 

%ida= 2408 W (96% da potencia Nominal) 

14 - EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS:  

GPS 

Marca: Garmin 
Modelo: eirex Vista C 
Série: 	06GTC07 

Gerador de Áudio 

Marca: ICEL 
Modelo: GV-2002 
Série: 	98929906 

Savio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ -04.918.808/0001-03 e-mail --saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha. 539 - Vila Albina - Tauhaté - São Paulo CEP 12052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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Osciloscópio 

Marca: Ywatsu 
Modelo: SS-7810 
Série: 	421715844 

Frequencímetro 

Marca: 	Min' ipa 
Modelo: MF-7240 
Série: 	MF7240001470 

Distorcímetro 

Marca: 	Hewlett Packard 
Modelo: HF — 5300B 
Série: 	1704 AO 4679 

Alicate Amperímetro 

Marca: Minipa 
Modelo: ET-3187 
Série: 	ET3187000577 

Multítnetro Digital 

Marca: ICEL 
Modelo: MD-6290 
Série: 	M6290.0572 

Monitor de Modulaeão 

Marca: TFT 
Modelo: 884 
Série: 	1371436 

Analisador de espectro 

Marca: Tektronix 
Modelo: 2710 
Série: 	B03371 

Cama Fantasma 

Marca: HARRIS 
Modelo: DACT - 14 
Série: 	993165 

Wattimetro 

Marca: BIRD  
Modelo: 43 
Série: 	195791 

Sávio Serviços de Telecomunic 
	

Ltda. - ME 
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15 - AIVEXO 1 

Placa de identificação do Equipaili eu to 

Frente do equipamento com seus medidores 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ -04.918.808/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté Sào Paulo CEP 12.052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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16 - DECLARA CÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor de Frequência Modulada 

marca MGE (Marcelo Amorim de Godoy-EPP), Modelo: FM2500 n° de serie 0060, 

Certificação — 0285-04-2252. 

Local do Ensaio: 	Sala dos Transmissores da Rádio Clube de Mococa LTDA - na Rua 
Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 

Data do Ensaio: 	24 de janeiro de 2013. 

O presente laudo consta de ' páginas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica 	da qual faço uso. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ -04.918.808/0001-03- e-mail 	 superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 Vila Albina - Tal ) 	Paulo CEP 12 052-250 --, Tel,: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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17 - PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial ng- 914, de 05/09/78, Eu Sávio 

Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, declaro que o Transmissor de 

Frequência Modulada do qual se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi ensaiado 

(24/01/2013), atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CRER: 0641456787 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.80810001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina -- Taubaté São Paulo CEP 12 052-250 - Tel: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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18 - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de Sócia Administi 	adora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de São 

Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — sala 309 — CEP — 13.735-060, Eu 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 

Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 57 — Jardim São Luiz, 

portadora da cédula de identidade RG n°  7.703.522-7 SSP/SP e CPF/MF 022.626.158-10, 

Declaro que o Sr. Sávio Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, portador do 

CREA N°: 0641456787, esteve no dia 24 de janeiro de 2013 em nossa estação 

radiotransmissora, ensaiando o Transmissor de Frequência Modulada marca MGE (Marcelo 

Amorim de Godoy-EPP), Modelo: FM2500 n° de serie 0060, Certificação — 0285-04-2252.. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ 04.918.808/0001-03 - e-mail --saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Teubaté - São Paulo CEP 12 052-250 - TeL (12) 3621 1828 - Cel (12) 9727 3703 
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LAUDO DE ENSAIO 

01 	OBJETO DO ENSAIO  

TRANSMISSOR DE FREQUENCIA MODULADA. 

Marca: SNE 

Fabricante: SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 
Modelo: BTF1000 
Série - 27 
Potência Nominal: 1 kW 
Freqüência de Operação: 93,3 MHz. 
Certificação: 0361/86 

02 	INTERESSADO 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

03 	ENTIDADE 

Rádio Clube de Mococa Ltda. 
CNPJ— 52.505.161/0001-30 

04 	ENDEREÇOS 

Estúdios: 

Rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  Andar — Sala 309 
Mococa — São Paulo 
CEP: 13735 - 060 
Fone: (19) 3656 6534 

Transmissores:  

Rua Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 

05 	ENSAIO  

Motivo: 

Para renovação de outorga. 

Local do Ensaio:  

Rua Nicolau Paione, sln — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 
Mococa — São Paulo 
CEP: 13737 - 420 

Data do Ensaio:  

24 de janeiro de 2013 

06 	MEDIÇÕES 

a) 	Frequência de Operação: 

Nominal: 93,3 MHz. 

Ajustada: 93.300.000 Hz. 

Medida após 60 minutos: 93.300.023 kHz. 

Variação máxima no período: 21,0 Hertz. 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.80810001-03 - e-mail -saviosts@superig.com.br  
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b) Resposta de audiofrequência,  referente a 400 Hz, pré-ênfase 75 us: 

MONOFONÍA 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,8 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% mod -0,15 -0,15 0,0 +0,75 +6,8 +10,2 +12,6 +16,3 dB 
90% mod -0,25 -0,25 0,0 +0,6 +6,8 +10,4 +12,5 +16,3 dB 

CANAL ESQUERDO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,8 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% rnod -0,15 -0,15 0,0 +0,75 +6,8 +10,2 +12,6 +16,3 dB 
90% mod -0,25 -0,25 0,0 +0,6 +6,8 +10,5 +12,6 +16,5 dB 

CANAL DIREITO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod -0,2 -0,2 0,0 +0,65 +6,8 +10,1 +12,4 +16,3 dB 
50% mod -0,15 -0,1 0,0 +0,75 +6,8 +10,2 +12,6 +16,3 dB 
90% mod -0,23 -0,23 0,0 +0,65 +6,9 +10,6 +12,7 +16,4 dB 

c) Distorção Harmônica: 

MONOFONÍA 
F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,15 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,18 % 

50% mod 0,14 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,18 % 
90% mod 0,15 0,15 0,12 0,13 0,14 0,15 0,16 0,18 % 

CANAL ESQUERDO 
F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,14 0,14 0,12 0,12 0,13 0,13 0,13 0,17 
50% mod 0,13 0,14 0,12 0,12 0,13 0,14 0,14 0,17 % 
90% mod 0,14 0,14 0,12 0,13 0,14 0,14 0,15 0,17 % 

CANAL DIREITO 
F(Hz) 	I 	50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% mod 0,13 0,13 0,11 0,12 0,13 0,13 0,13 0,15 % 
50% mod 0,12 0,13 0,13 0,12 0,14 0,13 0,13 0,15 % 

90% mod 0,13 0,13 0,14 0,13 0,15 0,14 0,15 0,17 % 

d) Nível de Ruído da Portadora FM 

Ruído máximo observado: - 61,0 dB (Mod: 1000 % / 400 Hz / 1,0 kW) 

e) Nível de Ruído da Portadora AM 

Ruído máximo observado: - 52,0 dB (Em relação a 100% de amplitude /400 Hz / 1,0 kW) 

Atenuacão dos Harmônicos e Espúrios:  

120kHz à 240kHz > -42 dB (25dB) 
240kHz à 600kHz > -56 dB (35dB) 
600kHz à infinito > -78 dB (73+P ou 80 dB) 

Nível de Entrada de Áudio: 

Nitstio = 3,5Vpp (100 % mod. / 400 Hz)] 

Sávio Serviços de Telecomunicações !Ade - ME 
CNP, - 04.91E1.80810001-03 - e-matl -_saviosts@supe 
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - São Pa.;' Cr.  12 r52-250 	(12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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VÍO SERVIÇ; 
	

3114UNiCi: 

g) Informações para estereofonia:  

1) Gerador de Estéreo:  

Fabricante: Biquad. 
Modelo: DAP4 

O Gerador de Estéreo está instalado no estúdio onde é gerada a banda base do sinal estereofônico. 

2) Medições:  

Frequência da Subportadora Piloto: 19.000,00 Hz 
Variação máxima após 60 minutos : 0,1 Hz 
Nível da Subportadora: 9,0 % 
Separação estereofônica / Diafonia: ( Vide Tabela ) 

Separação Estereofónica / Diafonía [dB] (75ps) 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

Separação 
Estereofónica 

E=>D 63 63,5 64,4 66 67 67,2 67,4 67,5 
1:),-->E 63,5 63,5 64,2 65,8 66,9 67 67,3 67,4 

Diafonía E+D=>E-D 61 61,2 61,4 61,8 62,1 62,5 62,8 63,0 
E-D=>E+D 61.4 61.6 61,6 62 62,3 62,6 62,8 63,0 

Modulação residual da sub portadora: - 63,5 dB p/ 100 % Mod. / 400 Hz 
Nível de entrada áudio para 100 % Mod: 4,0 dB (400 Hz) 

3) Canais secundários:  

A emissora não opera em canais secundários. 

07 	ANÁLISE VISUAL  

Plaqueta de Identificação: 

Fabricante: SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA 

Modelo: BTFMI000 

Potência Nominal: 1 kW 

Alimentação: 220 Volts 

Data de Fabricação: Maio 1986 

Consumo: 2,8 kVA 

Certificação: 0361/86 

08 	MEDIDORES 

Estágio Final de RF 

A) Corrente DC de Placa 	 ( Sim, de O à 1,5 A ) 
B) Tensão DC de Placa 	 (Sim, de O à5 kV) 
C) Potência de saída direta e refletida 	 ( Sim, de O à 1,5 kW ) 
D) Multímetro para medidas dos estágios intermediários ( Sim, de O à 50mA). 

09 - TOMADAS PARA CONEXÃO DE INSTRUMENTOS  

Sim, tomada do tipo BNC na parte frontal do equipamento transmissor. 

10 	BLINDAGENS  

Sim, existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor. 

Todas as interligações de radiofreqüência são efetuadas por meio de cabos coaxiais adequados. 

Todas as interligações externas de baixo nível são efetuadas por meio de cabos blindados com malhas ligadas 
a terra_ 

Sá= Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ -04.918.808/0001-03 - e-mail -_,saviosts@superig.com.br 
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VI 	TELECOMUNICAÇéE,. TDA ME 

11 - SEGURANÇA PESSOAL 

Sim, o equipamento dispõe de interruptores de segurança que desliga automaticamente a alta tensão, 
quando qualquer uma das suas tampas e/ou portas forem abertas. 

Sim, a descarga dos capacitores é assegurada através de resistores de drenagem (bleeders) em todas as 
fontes de alimentação, seja de alta, média, ou baixa tensão. 

Sim, todos os circuitos de comando e proteção do equipamento, são montados em painéis, devidamente 
fechados e protegidos por interruptores de segurança. 

Sim, todos os transformadores de grande porte, chokes, reatores, capacitores de alta-tensão e ventoinhas, 
são montados dentro do gabinete do transmissor. 

Sim, qualquer ajuste com tensões superiores a 350V pode ser feito externamente com toda segurança, 
através de comandos localizados no painel frontal. 

12 	SEGURANÇA DO EQUIPAMENTO 

Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências e reles que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede; e 
proteção por sobrecarga de corrente. 

a) Proteção contra falta de ventilação adequada através de micro-interruptor de ar e contra falta de fase. 
b) Proteção conta onda estacionária 

13 - POTÊNCIA DO EQUIPAMENTO: 

P = (Tensão de Placa X Corrente de catodo final) X Fator de eficiência do estagio final = (2.450 X 0,57) X 0,7 
= 977,55 W 

Psaída= 977 W 

14 - EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS:  

GPS 

Marca: Garmin  
Modelo: etrex Vista C 
Série: 	06GTC07 

Gerador de Áudio  

Marca: ICEL 
Modelo: GV-2002 
Série: 	98929906 

Osciloscópio 

Marca: Ywatsu 
Modelo: SS-7810 
Série: 	421715844 

Freouencímetro 

Marca: Minipa 
Modelo: MF-7240 
Série: 	MF7240001470 

Distorehnetro 

Marca: 	Hewlett Packard 
Modelo: HP — 5300B 
Série: 	1704 AO 4679 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail - saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12 052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 -Cel.: (12) 9727 3703 
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SÁVIO SERVI(;:,  DE TELECOMUNICAÇÕES LTOA  M 

SOCIEDADE NACIONAL 

DE ELETRONICA LIMA, 

DIFUSÃO 

ALIM. 

kW 

FASES a .s k\IA 

R. JULIA CORTINES ,67 S.PAULO INO. BRASI 

CGC 61.315.941-  0001- 09 

Alicate Amperímetro 

Marca: Minipa 
Modelo: ET-3187 
Série: 	ET3187000577 

Multímetro  

Marca: ICEL 
Modelo: MD-6290 
Série: 	M6290.0572 

Monitor de Modulação 

Marca: TFT 
Modelo: 884 
Série: 	1371436 

Analisador de espectro 

Marca: Tektronix 
Modelo: 2710 
Série: 	B03371 

Carta Fantasma 

Marca: HARRIS 
Modelo: DACT - 14 
Série: 	993165 

Wattimetro  

Marca: BIRD  
Modelo: 43 
Série: 	195791 

15 - ANEXO 1 

Placa de identificação do Equipamento 

Sávio Serviços de Telecomunicações 1.tda - ME 
CNPJ — 04.918.808/0001-03 - e-mail —,saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 — Vila Albina — Taubaté — São Paulo CEP 12.052-250 — Tel.: (121 3621 1828 — Cel.: (12) 9727 3703 

TRANSMI 
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SÁ VI ,9a  TELECOMUNICA  AME  

16 - DECLARA CÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor de Freqüência Modulada 

marca SNE (SOCIEDADE NACIONAL DE ELETRONICA LTDA), Modelo: BTF1000 n° de 

serie 27, operando com 977 W, Certificação — 0361/86. 

Local do Ensaio: 	Sala dos Transmissores da Rádio Clube de Mococa LIDA - na Rua 
Nicolau Paione, s/n — Conjunto Habitacional Dr. Gilberto Rossetti 

Data do Ensaio: 	24 de janeiro de 2013. 

O presente laudo consta de 	páginas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica 	da qual faço uso. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918.808/0001-03 - e-mail -_saviosts@superig.com.br  
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - São Paulo CEP 12.052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 6 
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VÍC. 	-ÇOS 	 L• 

17 - PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n2  914, de 05/09/78, Eu Sávio 

Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, declaro que o Transmissor de 

Freqüência Modulada do qual se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi ensaiado 

(24/01/2013), atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Taubaté, 24 de janeiro de 2013. 

Eng. Sávio Trevisan Siqueira 
CREA: 0641456787 

Sávio Serviços de Telecomunicações Ltda. - ME 
CNPJ - 04.918,808/0001-03 - e-mail -.saviosts@s..:ncrom.br 
Avenida Vila Velha, 539 - Vila Albina - Taubaté - SaY. "aulo CEP 12.052-250 - Tel.: (12) 3621 1828 - Cel.: (12) 9727 3703 
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SÁVIO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇ LTDA ME 
R 

18 - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de Sócia Administradora da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA 

LTDA, CNPJ/MF - 52.505.161/0001-30, com sede na cidade de Mococa — Estado de São 

Paulo, na rua Barão de Monte Santo, 1211 - 30  andar — sala 309 — CEP — 13.735-060, Eu 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 

Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Bezerra de Menezes 57 — Jardim São Luiz, portadora 

da cédula de identidade RG n 7.703.522-7 SSP/SP e CPF/MF 022.626.158-10, Declaro 

que o Sr. Sávio Trevisan Siqueira, Engenheiro em Telecomunicações, portador do CREA 

1V°: 0641456787, esteve no dia 24 de janeiro de 2013 em nossa estação radiotransmissora, 

ensaiando o Transmissor de Frequência Modulada marca SNE (SOCIEDADE NACIONAL 

DE ELETRONICA LTDA), Modelo: BTF1000 n° de serie 27, operando com 977 W, 

Certificação —0361/86, 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Sócia Administradora 

Sário Serviços de Telecomunicaç5es Ltda. - ME 

C 	- C4.918.808/0001-03 - 	-_saviosts@superiv.com.br  
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220130052182 

	 1. Responsável Técnico 	 

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Título Profissional: Técnico em Eletrônica, Engenheiro de Telecomunicações 

Empresa Contratada: 

RNP: 2607558298 

Registro: 641456787-SP 

Registro: 0000000-SP 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 	 CPF/CNPJ:52.505.161/0001-30 

Endereço: Rua NICOLAU PAIONE 	 N°: 

Complemento: 	 Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL GILBERTO 
ROSSETTI 

UF: 
 SP 

Cidade: Mococa 	 CEP: 13737-420 
Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 23/01/2013 	Vinculada à Art n°: 

I

Valor. R$ 3.300,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

	3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua NICOLAU PAIONE 	 N°: 

Complemento: 	 Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL GILBERTO ROSSETTI 

Cidade: Mococa 	 UF: SP 	 CEP: 13737-420 

Data de Início: 24/01/2013 

Previsão de Término: 24/01/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 	 Código: 

Proprietário: 	 CPF/CNPJ: 

4 Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Execução 

1 
	

Ensaio 
	

Telecomunicação 	Radio 	 3,00 	 decibel 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 

fr 

7. Entidade de Classe 

75 - TAUBATÉ - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS 
DE TAUBATÉ 

9. Informações 

-A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
8. Assinaturas 	 www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

la 4,4i  • :2-s,  	7 de 	...,7 -, 	de 	 
Local 	

--,:-"------- 

SAVIOTREVISAN SIQUEIRA - CPF: 071.154.788-21 

www.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 

RADIO CLUBE DE MOCOÔA LTDA - GPF/CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Valor ART R$ 45,00 
	

Registrada em: 28/01/2013 	Valor Pago R$ 45,00 
	

Nosso Numero: 92221220130052182 Versão do sistema 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007560/2013-84 (0378412)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 76



1 1 I I 1 1 
CORTE AQUI 

1 1 1 1 I I I I 1 1 1 1 1 1 

Página 1 de 1 

EAVCO DO BRASIL 
	

Recibo do Sacado 
	

f 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 97771220130052182 

SACADO: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 	 CREASP: 0641456787 

Data de Emissão: 23/01/2013 	 Data Vencimento: 01/02/2013 

Numero ART:92221220130052182 

Valor 
	

R$ 45,00 

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
CORTE AQUI 

BANCO DO BRASIL 001-9 
	

00199.22210 29222.122011 30052.182216 5 55960000004500 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

01/02/2013 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 

Data da Emissão 

23/01/2013 

Número do Documento 

92221220130052182 

Espécie doc. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

23/01/2013 

Nosso número/Código Documento 

92221220130052182 

Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (...) Valor do Documento 

R$ 45,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220130052182 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(..) Valor cobrado 

Sacado 	 SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Sacador/Avalista 	 Código de baixa 
Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucao1025/PopUpImprimeBoleto.aspx?NrA... 23/01/2013 
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Dados da conta debitada: 

Nome: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Agência: 8149 	Conta: 09837-1 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 

Valor do documento: 

Valor de juros/multa: 

Valor de 
desconto/abatimento: 

Data do vencimento: 01/02/2013 

00199.22210 29222.122011 30052.182216 5 55960000004500 

R$ 45,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Banco Itaú S/A 
	

Página 1 de 1 

It 	U niclass 

Comprovante de pagamento 

Banco !tal - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Pagamento efetuado em 28/01/2013 às 09:08:56 via Internet, CTRL 466469397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

10275C B24A028729F572B8 DA332A061A550A052 E 

Dúvidas, reclamações e 
sugestões na sua agência. 

Se necessário, utilize: 

• SAC ltaú todos os dias, 22-1-  

0800 728 0728 

• Fale Conosco 
www.itauunidass.com.br  

Se não ficar satisfeito com a solução 

apresentada, utilize: 

Ouvidoria Corporativa ttati 	O 570 0011 

dias úteis, das 9 às 18h 

Cabo Postal ne 67.600 (IP 03162-971 

• Deficiente auditivo todos os dias, 24h 
0800 722 1722 

https://bankline.itau.com.brN1/UNICLASS/IMGNersaoImpressao.htm 	 28/01/2013 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD 938 	 1-2- Horário de funcionamento: Ilimitado 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA NICOLAU PAIONE, S/N — CONJUNTO HABITACIONAL Dr. GILBERTO ROSSETTI 

Cidade: MOCOCA 	 UF: SP 

CEP: 13735 - 060 	 Telefone: (19) 3656 6534 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 	21°  29'42,7" S 

Longitude: 47°  00'27,3" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA 

23.2 — Modelo: FM 10000 

23.3- Homologação/Certificação: 12694400(0518 

2.3.4- Potência de operação(kW): 	7.000 	Potência medida(kW): 7.400 W 

2..3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 	93.3 	Freqüência medida(IvIlIz): 93.300.027 Hz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 27 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

( X) 	Sim 	( 	) Não 

FVT-RO- FM 
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2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 1 

2.4.1- Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy-EPP (MGE) 

2.4.2 — Modelo: FM2500 

2.4.3- Homologação/Certificação: 0285-04-2252 

2.4.4- Potência de operação(kW): 	2,5 	Potência medida(kW): 2,4 kW 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 	93.3 	Freqüência medida(MHz): 93.300.047 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 47 Hz 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( X) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDA 

2.5.1.2- Modelo: FBM-4 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 4 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre — solo) [metros]: 25m 

FVT-RO- FM 
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2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 	 10` (ou 360° NV) 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.52.1- Fabricante: RFS —RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

2.5.2.2- Modelo: FLC 158-50J 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) 	Sim 	( 	) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre — solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X) 	Sim 	( 	) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 

Al) ( 	) 	Sim 	( X ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

( 	) 	Sim 	( X ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -83,5dB 

3° Harmônico -85dB 

Espúrios > -85dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -79dB 

3° Harmônico -81dB 

Espúrios > -85dB 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( 	) 	Sim 	( X ) Não 

5- Outras Constatações: 

Transmissor Auxiliar 2: 

FVT-RO- FM 
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Fabricante: Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda (SNE), modelo BTF-1000, código do equipamento 036186XXX0035. 

Frequência Medida: 93.000.023 Hz (23 Hz). 

Potencia de operação: 977 W. 

2° Harmônico: -77 dB 

3°Harmônico: -78 dB 

Espúrios: >-80 dB 

Todos os valores (itens 2.4.1 ao 2.4.18) estão de acordo com as especificações e a ultima autorização. 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

( X) 	Sim 	( 	) Não 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: Rua Barão de Monte Santo, 1211 - 3°  andar — Sala 309 
CEP: 13735 - 060 
Fone: (19) 3656 6534 
6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 
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8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

GPS 

Marca: 	Garmin 
Modelo: 	etrex Vista C 
Série: 	06GTC07 

Analisador de espectro 

Marca: 	Tektronix 
Modelo: 2710 
Série: 	B03371 

Osciloscópio 

Marca: 	Ywatsu 
Modelo: SS-7810 
Série: 	421715844 

Freauenchnetro 

Marca: 	Minipa 
Modelo: MF-7240 
Série: 	MF7240001470 

Alicate Amperímetro 

Marca: 	Minipa 
Modelo: ET-3187 
Série: 	ET3187000577 

Multínuiro Digital 

Marca: 	ICEL 
Modelo: MD-6290 
Série: 	M6290.0572 

Wattintetro 

Marca: 	BIRD 
Modelo: 43 
Série: 	195791 

Trena Eletronica 

Marca: 	Bosch 
Modelo: DLE 70 
Série: 	103057486 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Sávio Trevisan Siqueira 

Formação: Engenheiro de Telecomunicações 

CREA: 0641456787 

Local: Mococa 

Data: 24/01/2013 

Assinatura 

Representante legal da Entidade 

Nome: Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 
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iortArtObraServico - PopUplmprimeArt.aspx http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucao1025/PopUpImprimeA...  

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220130052223 

	 1. Responsável Técnico 	  

SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 
Título Profissional: Técnico em Eletrônica, Engenheiro de Telecomunicações 

Empresa Contratada: 

RNP: 2607558298 

Registro: 641456787-SP 

Registro. 0000000-SP 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 	 CPF/CNPJ:52.505.161/000130 

Endereço. Rua NICOLAU PAIONE 	 N°: 

Complemento. 	 Bairro. CONJUNTO HABITACIONAL GILBERTO 
ROSSE I I I 

UF: 
 SP 

Cidade: Mococa 	 CEP: 13737-420 

contrato: Sem número 	 Celebrado em: 23/01/2013 	Vinculada à Art 

. alor. RS 1.500,00 	 Tipo de Contratante. Pessoa juridica de direito privado 

Ação Institucional: 

	 3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua NICOLAU PAIONE 

Complemento: 	 Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL GILBERTO ROSSETTI 

Cidade: Mococa 	 UF: SP 	 CEP: 13737-420 

Data de Inicio: 24/01/2013 

Previsão de Término: 24/01/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 	 código: 

Proprietário. 	 CPF/CNPJ. 

4. Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Laudo 	 Radiocomunicação 	Radio 	 1,00 
	

quilowatt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

le 2 29/01/2013 09:33 
Volume de Processo Digitalizado 53000.007560/2013-84 (0378412)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 85



7. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br  ou www.confes.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org,br 
tel: 0800-17-18-11 

.cb 

portArtObraServico - PopUplmprimeArt.aspx 	 http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucao1025/PopUpImprimeA...  

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 2/2 
7. Entidade de Classe 

75 - TAUBATÉ - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS 
DE TAUBATÉ 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

	  2  7  de 	  de `2  
Local 	 data 

SAV10 TREV1SAN SIQUEIRA - CPF: 071.154.788-21 

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - CPF/CNR.1: 52_505.161/0001-30 

Valor ART R$ 45,00 
	

Registrada em: 28101/2013 	Valor Pago R$ 45.00 
	

Nosso Numero: 97991220130052223 Versão do sistema 

'e 2 
	 29/01/2013 09:33 
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CORTE AQUI 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 

Página 1 de 1 

BANCO DO BRASIL 
	

Recibo do Sacado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92991220130052993 

SACADO: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 	 CREASP: 0641456787 
Data de Emissão: 23/01/2013 	 Data Vencimento: 01/02/2013 

Numero ART:92221220130052223 

 

Valor 

 

R$ 45,00 

  

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
CORTE AQUI 

CO DO BRASIL! 001-9 
	

00199.22210 29222.122011 30052.223218 3 55960000004500 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

01/02/2013 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente  

3336-7/00401783-8 

Data da Emissão 

23/01/2013 

Número do Documento 

92221220130052223 

Espécie doc. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

23/01/2013 

Nosso número/Código Documento 

92221220130052223 

Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (..) Valor do Documento 

R$ 45,00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

BOLETO REFERENTE A ART W92221220130052223 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

H Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 	 SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Sacador/Avalista 	 Código de baixa 
Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

http://creanetl.creasp.org.br/Art/ArtResolucao1025/PopUpImprimeBoleto.aspx?NrA... 23/01/2013 
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tsanco Raiá S/A 
	

Página 1 de 1 

 

ItaCiUniclass Itaú 

 

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: SAVIO TREVISAN SIQUEIRA 

Agência: 8149 	Conta: 09837-1 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 30052.223218 3 55960000004500 

Valor do documento: R$ 45,00 

Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de 
desconto/abatimento: 
Data do vencimento: 01/02/2013 

Pagamento efetuado em 28/01/2013 às 09:11:22 via Internet, CTRL 470587397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

6E34ED9F62CF7D8CB8D9A236FDE8B13D5A7C190A 

R$ 0,00 

O Itaú 
quer ouvir 
VOCê. 

Dúvidas, reclamações e 
sugestões na sua agência. 
Se necessário, utilize: 

• SAC Itaú todos os dias, 24h 
0800 728 0728 

• Fale Conosco 
www.itauunidass.com.br  

Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, utilize: 
Ouvidoria Corporativa ttau 0.40 5700011 
dias úteis, das 9 às 18h 
Caixa Postal ne 67.600 CEP 03162-971 

• Deficiente auditivo todos os dias, 24h 
0800 722 1722 

https://banklineltau.com.brN1/UNICLASS/IMGNersaofrapressao.htin 	 28/01/2013 
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RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA 
RUA BARÃO DE MONTE SANTO 1211 

MOCOCA — SP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 

sob as penas da lei, que a RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA, CNPJ/MF -

52.505.161/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando a 

frequência de 93,3 MHz, na localidade de Mococa, Estado de São Paulo, encontra-se com 

as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros erros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 

26 de janeiro de 1983. 

Mococa, 24 de janeiro de 2013. 

Assinaturas 

Sávio Trevisan Siqueira 	 Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 
Engenheiro de Telecomunicações 	 Sócia Administradora 

CREA- 064146787 	 CPF/MF 022.626.158-10 
CPF- 071.154.788-21 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

[Secretaria]

[Subsecretaria ou Departamento]

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao
interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 19/02/2015, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0378415 e o código CRC 4EBDCA3F.

Minutas e Anexos
Não Possui.
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.505.161/0001-30

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2016          Hora: 13:50:39

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/01/2016 13:51
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  365.544.378-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2016          Hora: 13:51:38

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/01/2016 13:51
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  022.626.158-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2016          Hora: 13:52:03

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/01/2016 13:52
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - ME

CNPJ: 52.505.161/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:52:47 do dia 04/01/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/02/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 04/01/2016 13:52
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Mococa Sub Distrito:  

Freqüência:  93,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  227

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Fistel:   02022888626

Nome Fantasia:  TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3) CNPJ:   52.505.161/0001-30

Nº Estação:  9149031 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Nº Fistel:  02022888626

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   227 Freqüência:   93,3

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 32

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 
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  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   13735060 Logradouro:   Rua Barão de Monte Santo

Número:   1211 Complemento:   3 andar Bairro:   Centro Estado:   SP

Município:   Mococa Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil

Número do CEP:   13735060 Logradouro:   RUA BARAO DE MONTE SANTO

Número:   1211 Complemento:   3º andar Bairro:   APARECIDA Estado:   SP

Município:   Mococa Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3)

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02022888626

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  30/06/1983 Outorga Jur.

- Selecione - DMC
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - DMC
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - DMC
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  15/05/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  03/05/2010 Renovação Jur.

- Selecione -  07/01/2013
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - CNPJ/CPF(52.505.161/0001-30) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  MOCOCA/SP Canal PB:  227

Indicativo:  ZYD938 Classe PB:  A4

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Mococa

Entidade Município Data Outorga Validade

R & V COMUNICACAO LTDA Mococa

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Mococa 30/06/2003 30/06/2013

Usuário: -           Data: 04/01/2016          Hora: 13:54:41

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.007560/2013-84 

Entidade: Rádio Clube de Mococa Ltda 

Localidade: Mococa UF: SP Serviço: FM 

Período(s): 30/06/2003 a 30/06/2013 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
X   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 X   

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   14-16 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   20 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   19 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

21 
4 

(0906348) 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   22 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
X   23 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
X   24 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   25 
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   26 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   33-34 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   80-88 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

MAISA MOREIRA 
 

 X  X   

MARIA AUXILIADORA 

FERREIRA BARBOSA 

 X  X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

MAISA MOREIRA 

 

 X  X   

MARIA AUXILIADORA 
FERREIRA BARBOSA 

 X  X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

MAISA MOREIRA 
 

 
 

X 
 

 
 

X 
 

  

MARIA AUXILIADORA 
FERREIRA BARBOSA  X  X   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

MAISA MOREIRA 

  
 

X 
 

 
 

X   

MARIA AUXILIADORA 

FERREIRA BARBOSA  X  X   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fls. 
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21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

MAISA MOREIRA 
 

 X   

MARIA AUXILIADORA 
FERREIRA BARBOSA 

 X   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MAISA MOREIRA 

  X   

MARIA AUXILIADORA 

FERREIRA BARBOSA  X   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

MAISA MOREIRA 

  X   
MARIA AUXILIADORA 
FERREIRA BARBOSA  X   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 
 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 
- Declaração do Decreto 88.066, de 25 de janeiro de 1983 – Fls. 4/89 

- Declaração do Art. 220, Parágrafo 5º da CF – Fls. 5 

- Declaração do Art. 220, Parágrafo 4º da CF – Fls. 6 

- Declaração de que cumpre os percentuais em sua programação – Fls. 7 

- Programação Básica – Fls. 9-13 

- Declaração do Art. 221, II, da CF – Fls. 17 

- Declaração do Art. 221, IV, da CF – Fls. 18 

- RAIS – ANO-BASE: 2011 – Fls. 27-32 

- Alteração Contratual – Fls. 37-47 

- Laudo de Ensaio – Fls. 48-78 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior  

Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº 53000.007560/2013-84

1. Tendo em vista o laudo de vistoria técnica, apresentados às fls.
80/89, pela Rádio Clube de Mococa Ltda., executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo,
com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos ao Subgrupo
Técnico de Radiodifusão Comercial - STCOM, para análise e providências que
julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às
18:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0906384 e o código CRC 689A3152.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 21/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53000.007560/2013-84

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Clube de
Mococa Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mococa,
estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 30/06/2013 a 30/06/2023.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 0906370), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos

 

RELATIVO À RÁDIO CLUBE DE MOCOCA:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada;  (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço;

3.3. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

 

RELATIVO AOS SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO CLUBE DE MOCOCA:

3.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
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Federal (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

3.6. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

3.7. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

 

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista,
em 05/01/2016, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 05/01/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às
18:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0906370 e o código CRC 95C29B90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21 (0906370)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 104



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 32/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007560/2013-
84

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21/2016/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 05/01/2016, às
18:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0906380 e o código CRC 0874AD29.

Ofício 32 (0906380)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 105



Correspondência Eletrônica - 0909444

Data de Envio: 
  06/01/2016 09:11:40

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0906380.html
    Nota_Tecnica_0906370.html
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Nº 2016.0000485449 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 022.626.158-10. 
CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 
30/03/1989, data de sua instalação. Esta certidão não abrange os processos em tramitação no 
sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada 
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2016, às 17:39. 

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade 
da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 1d3a60ea aaad27fe afa2b43e 
548eb9eb 1ab062bd; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao 
Tribunal Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

Página 1 de 1Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Visualizar Certidão
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Nº 2016.0000485452 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de MAISA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 365.544.378-19. CERTIFICAMOS, MAIS, que a 
pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. 
Esta certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA 
MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 
15 (quinze) dias do mês de agosto de 2016, às 17:40. 

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade 
da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 98188c52 54ee2407 
47b8f98f 38f7901a fea7579a; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao 
Tribunal Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA 

Inscrição: 020844310108 Zona: 85 Seção: 20

Município: 68276 - PATROCÍNIO PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 21/10/1959 Domiciliada desde: 04/09/1989 

Filiação: MARIA LOUISE FERREIRA BARBOSA 
ENIS BARBOSA DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 17:41 de 15/08/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

JH9Ø.OM+T.QIBG.UP/I 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO 
CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para 
a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MAISA MOREIRA 

Inscrição: 340479820159 Zona: 85 Seção: 31

Município: 68276 - PATROCÍNIO PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 02/04/1987 Domiciliada desde: 25/11/2004 

Filiação: MARIA AUXILIADORA FERREIRA BARBOSA 
HELIO VILHENA MOREIRA 

Certidão emitida às 17:43 de 15/08/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

CVHY.MQLR.VUR5.PX3Y 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.505.161/0001-30

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 15/08/2016          Hora: 17:44:40

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  365.544.378-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 15/08/2016          Hora: 17:44:58

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  022.626.158-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 15/08/2016          Hora: 17:45:13

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - ME

CNPJ: 52.505.161/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:48:08 do dia 15/08/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/09/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 15/08/2016 17:48
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

227 RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA SP Mococa FM 3 N

1160 kHz RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA SP Mococa OM 3 N

1160 kHz RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA SP Mococa OM 3 P

Usuário: -           Data: 15/08/2016          Hora: 17:48:40

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Mococa Sub Distrito:  

Freqüência:  93,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  227

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Fistel:   02022888626

Nome Fantasia:  TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3) CNPJ:   52.505.161/0001-30

Nº Estação:  9149031 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Nº Fistel:  02022888626

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   227 Freqüência:   93,3

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 32

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3)

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02022888626

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  30/06/1983 Outorga Jur.

- Selecione - DMC
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - DMC
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - DMC
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  15/05/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  03/05/2010 Renovação Jur.

- Selecione -  07/01/2013
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - CNPJ/CPF(52.505.161/0001-30) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  MOCOCA/SP Canal PB:  227

Indicativo:  ZYD938 Classe PB:  A4

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Mococa

Entidade Município Data Outorga Validade

R & V COMUNICACAO LTDA Mococa

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Mococa 30/06/2003 30/06/2013

Usuário: -           Data: 15/08/2016          Hora: 17:49:48

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53000.007560/2013-84 

Entidade: Rádio Clube de Mococa 

Localidade: Mococa UF: SP Serviço: FM 

Período(s): 30.06.2013 a 30.06.20123 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   2;4;5 
(0950472) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   14-16 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   3 

(0950472) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   20 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   19 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 
(1292947) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   22 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   23 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
x   24 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   25 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   26 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   1 
(0950473) 
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14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   2 
(0950473) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   33-34 

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 
 x   

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   80-88 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maisa Moreira 

x   x  

6 
(0950473) 
(Cível – 1ª 
Instância - 

TJSP) 
Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa 

x   x  

1/2 - Positiva 
(0950474) 
(Cível – 1ª 
Instância - 

TJSP) 
3-8 

(0950474) 
(Certidão – 
Processo nº 

1002067-
27.2014.8.26.019

6) 
9 

(0950474) 
(Certidão – 
Processo nº 

0614183-
72.2010.8.26.019

6) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Maisa Moreira 

x   x  

7 
(0950473) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 

Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa 
x   x  

5 
(0950473) 

(Criminal – 1ª 
Instância - 

TJSP) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Maisa Moreira 

x  x   

8 
(0950473) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instância - 

JFSP) 

1 
(1292922) 

 (Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa 
x  x   

4 
(0950473) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instância - 

JFSP) 
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2 
(1292922) 

 (Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Maisa Moreira 

x  x   

8 
(0950473) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instância - 

JFSP) 
1 

(1292922) 
 (Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa 

x  x   

4 
(0950473) 

(Cível/Criminal 
– 1ª Instância - 

JFSP) 
2 

(1292922) 
(Cível/Criminal 
– 2ª Instância – 
TRF 3ª Região) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Maisa Moreira x   9 
(0950473) 

Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa x   3 
(0950473) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Maisa Moreira x   5 
(1292922) 

Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa 
x   3 

(1292922) 

23- certidão de protesto de títulos; Maisa Moreira 
x   

13-15 
(0950473) 

(Mococa/SP) 
Maria Auxiliadora Ferreira 

Barbosa x   
10-12 

(0950473) 
(Mococa/SP) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atente parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi  

Cargo: Analista - Nível Superior 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Mococa

Entidade Município Data Outorga Validade 

R & V COMUNICACAO LTDA Mococa 

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Mococa 30/06/2003 30/06/2013 

Usuário: 20027117120 - EDINEIA PEREIRA DA COSTA           Data: 09/03/2017          Hora: 10:20:45

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: Mococa Sub Distrito:

Freqüência: 93,3 MHz Local Especifico:
Classe: A4 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 227

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Fistel: 02022888626 

Nome Fantasia: TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3) CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Nº Estação: 9149031 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 13737420 Logradouro: RUA NICOLAU PAIONE

Número: S/N Complemento: Bairro:
CONJUNTO HABITACIONAL 

GILBERTO ROSSETTI
UF: SP

Município: Mococa Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

21S275292 Longitude: 47W000864 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 21S294268 Longitude: 47W002734

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m660

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: 21S301700 Longitude: 47W001900

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 13735060 Logradouro: RUA BARAO DE MONTE SANTO

Número: 1211 Complemento: 3º ANDAR Bairro: APARECIDA UF: SP

Município: Mococa Distrito: SubDistrito:

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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 Estúdio Auxiliar

Não Cadastrado

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: ANDREW ANTENAS LTDAANDREW ANTENAS LTDA 

Modelo: FBM-4 Ganho: 3,21 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: 0 graus

Beam-Tilt: 0 graus
Preenchimento 

de nulos:
(%)

HCI: 25 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 65





Antena composta de 04(quatro) elementos com polarização circular.

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)012694XXX0051

Potência: kW7

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda.

Modelo: FM 10000FM 10000 

Validade: 11/08/2000

Potência 
Equipamento:

1000-10000 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMP KMP -- CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA. 

Modelo: HF - 1 5/8 Impedância: ohms

Comprimento: 25 m Atenuação: 0,96 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Estação Auxiliar

  Antena Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: Ganho: dBd

Polarização:  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento 

de nulos:
(%)

HCI: metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 0





  Transmissor Auxiliar 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002850402252
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Potência: kW2,5

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP

Modelo: FM 2500FM 2500 

Validade:

Potência 
Equipamento:

W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

  Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» RDS

  RDS 

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA  CNPJ:  52.505.161/0001-30 

 Nome Fantasia:  TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3)  Fistel:  02022888626 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SP 

 Localidade:  MOCOCA  Classe PB:  A4 

 Canal PB:  227 (duzentos e vinte e sete)   Canal OP: 
 227 

 Freqüência PB:  93,3 MHz   Freqüência OP:  93,3 
MHz 

 Classe OP:  A4 

 Num. Estação:  9149031  Indicativo:  ZYD938  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  RUA NICOLAU PAIONE   Número:  S/N  Bairro:  CONJUNTO HABITACIONAL GILBERTO ROSSETTI 

  Localidade:  MOCOCA  UF:  SP 

  Latitude:  21º 29' 42" 68" S   Longitude:  47º 00' 27" 34" W  Cota da Base da Torre:  660 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  Marcelo Amorim de Godoy -EPP 

  Modelo:  FM 10000  Modelo:  FM 2500 

  Código de homologação:  012694XXX0051  Código de homologação:  002850402252 

  Potência Operação:  7 kW  Potência Operação:  2,5 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW ANTENAS LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  FBM-4  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,21 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  25 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  360º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  Antena composta de 04(quatro) elementos 
com polarização circular. 

 Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.  Fabricante:  *** 

  Modelo:  HF - 1 5/8  Modelo:  *** 

  Comprimento:  25 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:    Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,96 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  45  90  135  180  225  270  315  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  110  11 -98 -39  61  99  94  89  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  40,9 ****  ****  ****  ****  ****  ****  45,99
ERP(kW)  14,05  14,05 14,05  14,05  13,21 13,21  13,49 14,05  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  13,77 ****  ****  ****  ****  ****  ****  15,4913

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  TRANSMISSOR AUXILIAR - 2 - Fabricante: SNE Sociedade Nacional de Eletrônica Ltda - Modelo: BTF - 1000 - Código do Equipamento: 
036186XXX0035 - Potência de Operação: 1KW 

 Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA BARAO DE MONTE SANTO  Logradouro:  *** 

  Número:  1211  Número:  *** 

  Bairro:  APARECIDA  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Mococa/SP  Localidade/UF:  *** 
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 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

09/03/2017 10:22:33 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 4990/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.007560/2013-84.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 227 (duzentos e vinte e sete), classe A4, na localidade de MOCOCA-
SP, referente ao  período 30/06/2013 a 30/06/2023. Os autos do processo foram
encaminhados a esta Unidade Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls.48 a 89.

 

ANÁLISE

 

                          2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67,
de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
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regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

   A Entidade não apresentou o
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação nos termos da última     Laudo de Vistoria Técnica da Estação para

Nota Técnica 4990 (1722815)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 27



autorização do poder concedente.

   Não consta como autorizado no
banco de dados - Sistema de
Radiodifusão -   o transmissor
auxiliar 2  de fabricação SNE
modelo BTF-1000, item 5 do Laudo
de Vistoria Técnica da Estação.
Caso possua ato autorizativo do
respectivo transmissor, apresentar.

    Laudo de Vistoria Técnica da Estação para
efeito de Renovação de Outorga, padronizado,
devidamente preenchido, assinado pelo
profissional habilitado e pelo representante
legal, nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a
9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98,
em conformidade com a última autorização
do poder concedente.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 6, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 13/03/2017, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/03/2017, às 12:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722815 e o código CRC 9A7326AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 1722815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF

 

Ofício nº 9415/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.007560/2013-84 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária  do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de MOCOCA/SP, com utilização
do  canal 227 (duzentos e vinte e sete), para encaminhar a cópia da Nota Técnica
n°4990/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/03/2017, às 12:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1723750 e o código CRC 1DD04B15.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9415/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 1723750
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Correspondência Eletrônica - 1750396

Data de Envio: 
  21/03/2017 15:18:03

De: 
  MCTIC/Órgão Regional do Rio de Janeiro <regrj@mctic.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1722815.html
    Oficio_1723750.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

DESPACHO

Protocolo nº: 01250.018977/2017-51

À REGRJ, para que a documentação constante deste processo, seja juntada ao
processo nº 53000.007560/2013-84, o qual está em tramitação nessa Unidade,
mediante consulta ao SEI, na presente data.

Em 31/03/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 31/03/2017, às 15:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1777160 e o código CRC E7540CDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.018977/2017-51 SEI nº 1777160
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA INFORMATIVA Nº 1028/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.007560/2013-84.

Assunto: Renovação de Outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 227 (duzentos e vinte e sete), classe A4, na localidade de
MOCOCA/SP, referente ao  período 30/06/2013 A 30/06/2023. Os autos do processo
foram encaminhados a esta Unidade Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
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por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
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do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 48 a 89  e  fls. 2
(1775468), composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos
transmissores principal e auxiliares, verifica-se através das medições
apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a entidade na época dos laudos de vistoria da estação e de
ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliares e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do
poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga.
Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota Informativa ao
Coordenação Geral de  Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação
de Outorga.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 05/04/2017, às 08:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/04/2017, às 09:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1781405 e o código CRC E3CDA001.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 1781405
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  52.505.161/0001-30

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  365.544.378-19

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAISA

MOREIRA
365.544.378-19

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  022.626.158-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

AUXILIADORA

FERREIRA

BARBOSA

022.626.158-10

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% FM -- SP Mococa

RADIO

CLUBE DE

MOCOCA

LTDA

52.505.161/0001-30 Sócio 49500 0,00% 0,00% OM Regional SP Mococa
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA - ME

CNPJ: 52.505.161/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:51:05 do dia 20/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/11/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/10/2017 10:51
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Mococa

Entidade Município Data Outorga Validade

R & V COMUNICACAO LTDA Mococa

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Mococa

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Mococa 30/06/2003 30/06/2013

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 20/10/2017          Hora: 10:52:09

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Mococa Sub Distrito:  

Freqüência:  93,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A4 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  227

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA Fistel:   02022888626

Nome Fantasia:  TRANSAMERICA HITS MOCOCA (FM 93,3) CNPJ:   52.505.161/0001-30

Nº Estação:  9149031 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  30/06/1983 Outorga Jur.

- Selecione - DMC
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - DMC
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione - DMC Mudança de Local Jur.

- Selecione - DMC
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Renovação Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione - DMC

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  15/05/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  03/05/2010 Renovação Jur.

- Selecione -  07/01/2013
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo nº  53000.007560/2013-84 

Entidade: RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA- ME 

Localidade: MOCOCA  UF:SP Serviço: FM 

Período(s):30/06/2013 A 30/06/2023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 
(0378412) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 x   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 x   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 x   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 x   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  x   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

 x   
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2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 x  

1ª alteração 
contratual  

37-39 
contrato social 

40-47 
(0378412) 

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
 x  

33/34 
((0378412) 

2013 
atualizar 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 x   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
x   2(0950473) 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; x   (2318300) 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas)  x  

24 
           25 

vencida 
26 

vencida 
(0378412) 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; x   4(2318381) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  x  
23 

(0378412) 
vencida 

x16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

   x   1 
(0950473) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

x           79-89 
     (0378412) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista: Reginalva 

Cargo: chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 24146/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.007560/2013-84

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Mococa, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 30/06/2013 a
30/06/2023.

ANÁLISE

2. A  última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 20418/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1292960),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 30785/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1292971), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

no s 53900.006758/2016-40 e 53900.006759/2016-94, acompanhados de
documentos.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2318405), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal, de que
nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
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Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no
art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

4.7.Prova de regularidade perante a Fazenda estadual
e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

4.8.Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

4.9. alterações contratuais (exceto a primeira alteração),
registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e,
para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.10. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

4.11. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 22/12/2017, às 10:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/12/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318455 e o código CRC 738BA1BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 2318455
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45892/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30)
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007560/2013-
84.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  24146/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/12/2017, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318576 e o código CRC 1D7C1E5B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45892/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 2318576
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Correspondência Eletrônica - 2523956

Data de Envio: 
  26/12/2017 09:05:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2318576.html
    Nota_Tecnica_2318455.html
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CNPJ / IE: 52.505.161/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

17120072730-30

26/12/2017 21:06:13

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA ME     CNPJ: 52.505.161/0001-30

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  27/12/2017  12h46min

SECRETARIA DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

ESTADO DE SÃO PAULO

5453 26/01/2018

Inscrições

3444 - RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA MEContribuinte:
Endereço: Rua BARAO DE MONTE SANTO, 1211 - Bairro CENTRO - Compl. 3º ANDAR - CEP 13.730-230

3444 - CULTURA PUBLICIDADE EDUCAÇÃOEconômico:
Endereço: Rua BARAO DE MONTE SANTO, 1211 - Bairro CENTRO - Compl. 3º ANDAR - CEP 13.730-230

Código de Controle

DAA1ELTTZJBT8441

Página 1 de 1

MOCOCA (SP), 27 de Dezembro de 2017

Rua   XV DE NOVEMBRO, 360 - CENTRO
MOCOCA (SP) - CEP: 13.730-020 - Fone: (19) 3656-9800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.mococa.sp.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 02 de janeiro de 2018.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.082191/2017-97,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 2531080

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 2538030

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro
Silva, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga, em 02/01/2018, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2538032 e o código CRC 757C83F7.

Referência: Processo nº 01250.082191/2017-97 SEI nº 2538032
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Correspondência Eletrônica - 2630576

Data de Envio: 
  05/02/2018 15:42:45

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.007560/2013-84

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida àRÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº 52.505.161/0001-30), para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Mococa, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Correspondência Eletrônica - 2640321

Data de Envio: 
  08/02/2018 09:40:03

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Pena de Cassação

Mensagem: 
  Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA (CNPJ nº 52.505.161/0001-30), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Mococa, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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789:;:<=>?:87 8 Â BA\B]A@A EF/0G.HI0 JKLM

789:;:<=>?:87 8 ADBA@B]A@̂
_F-5̀FTa1V01Wa
b.650/.-

JKLM

ccdefeghifjkhlgemnemokhepqrmstkheuenec

ccvenrkmnrmwlgitglexithrc

11venrkmnemokhepqr

yz{|}~}��1EQ_��1W��2[1_[1��W�WQ1�Y_Q1�1Wb,��W,����a���a������������ �|{�~����1[/S5V.VF1/I01�044R51VZ̀5S04

��z|���|�����1��W�WQ��,  ~z~¡¢£¤�1��¥

¦z}|�~{|§��1̈©_ª�«  ¡~¬¬�¢£¤�1Q­

11defeghifjkhlgekmnim®̄ ifepqr

 ¡~¬¬�� 8

 ~z~¡� 8

°|~¢¦z��|� °|~¢�|± ²�³~¢¦z��|� ²�³~¢�|± ´

N>µ=?¶> N>µ=?¶> 11

1YF-.1�/565.-1 1�·�T5·5T1 111

Anexo telas anatel (2640396)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 12



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	�!�
"	�#$%�	��	&"�"�!	#'�!	(	&�

�����)����*�� 

+�,�-��� 	./01	2343(5662 �7���, 	����������8�029����������8�02:8��:;�

<�=> 	46:454:/3/?555/(25 �@��A�����)�*��, 	56566BBB363

+�C��D*EFA�� 	!
�	G��H�
� +�C��+�I� 	
���J���

K�������L���A��� 	25?53?6552 M�AN�O� 	625	(	P��H���	
�	��
��
��Q�R�	P�����	��	S��TQU�8��	&�
Q��
�

<�A���A 	G���V��� W�L�,��*C�LX-�L� 

Y��� 

Z[*�AN�O\�* 	&�6B5?0]̂��P"#$�!"	!_!'�#	/64?00

��
�����	P�
�

W�̀A���EA� 	�Q�	%��R�	
�	&����	P���� <��C,������ 	2	��
��

a��AA� 	������ �E��A� 	/6//

bE��LXC�� 	&�8�8� D) 	PG <�= 	/2c24535

��
�����	������d��
U�8��

W�̀A���EA� 	�$!	%!�!"	��	&"_'�	P!_'" <��C,������ 	2e	��
��

a��AA� 	!G!���
�! �E��A� 	/6//

bE��LXC�� 	&�8�8� D) 	PG <�= 	/2c24535

��
�����	
�	'����������

W�̀A���EA� 	�$!	_
�"#!$	G!
"_� <��C,������ 

a��AA� 	�"_f$_'"	g!%
'!�
"_!#	h
#%��'"	�"PP�''
 �E��A� 	P?_

bE��LXC�� 	&�8�8� D) 	PG <�= 	/2c2c]65

��
�����	
�	���i
��	G���8�d��

W�̀A���EA� 	�$!	%!�!"	��	&"_'�	P!_'" <��C,������ 	2e	!_�!�

a��AA� 	!G!���
�! �E��A� 	/6//

bE��LXC�� 	&�8�8� D) 	PG <�= 	/2c24535


����������	
�	G����	%���8�

#�8���j��R�

bE��LXC�� 	&�8�8� D) 	PG

W����E�� 	(6/:45]c6 W��̀��E�� 	(]c:5546B

G��k������	'l8��8��

<���, 	66c )A�mEn�L�� 	02:2	&gj <,�**� 	!] �Y= 	4op

q,�EA� 	/45	� =�A������� K�L�,�̀�� )�*� 	6

#������R�	d��	��
���	
%


rs 	5 trs 	5 urs 	5 vrs 	5 wrs 	5 xrs 	5 yrs 	5 zrs 	5 {rs 	5 |rs 	5 trrs 	5 ttrs 	5

turs 	5 tvrs 	5 twrs 	5 txrs 	5 tyrs 	5 tzrs 	5 t{rs 	5 t|rs 	5 urrs 	5 utrs 	5 uurs 	5 uvrs 	5

uwrs 	5 uxrs 	5 uyrs 	5 uzrs 	5 u{rs 	5 u|rs 	5 vrrs 	5 vtrs 	5 vurs 	5 vvrs 	5 vwrs 	5 vxrs 	5


����������	
�	�����R�


����������	h�����

�@��A������*��O}� 	0/]052/ �@��A��~���L���N� 	���02B

S�;	B�	65/B /?2

Anexo telas anatel (2640396)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 13



���������	
�	�����


�������������������������	����������  !��"��#�������$��	�������%��%&'(

)*��+,�	(���-�.��

/�-���0�+,�

�����1#��	&%�23�4 ���5��1#��	&3�2��6 7����#��8�9��	::�	;

<���*;�**��	(���-�.��

7=#�5��>?1�@�������	��%:�3AAA�4�6 B�#����	)CD�.�;����	�,�	��-�����
�

E�8"������� F��G�����#��H@�"�$I��	�2���	JK

/��L�	
�	<���*;�**,�	(���-�.��

B�#����	MN	&	�	4�6 E�8"�������	OP(	&	�QRS'	)	'T'<)PQ'	)'()�TQT'	/<UQ2

7��@"�������#�����V��	%42��	; W���1�$I��#XYZZ��	2�:	
R F�"#�9�W��99="��9�	�24	
R [�@�#\�����	�L;*

Q�����	(���-�.��

B�#����	NRP&3 E�8"�������	Q]U�)K	Q]<)]Q'	/<UQ

�̂�V��	_2%�	
R
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Pena de Cassação

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Pena de Cassação

Qui, 08 de fev de 2018 12:07

2 anexos

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
 

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ nº 52.505.161/0001-30),
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Mococa/SP, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 9:40:04
 Assunto: Pena de Cassação

 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ nº 52.505.161/0001-30), para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Mococa,
estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 
-- 

 Lilian Magalhães de Misquita Vieira 
 Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG 

 Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI 
 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 

 Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste. 
 CEP 70044-900 Brasília/DF 

 Telefone: (61) 2027-6811 
 lilian.misquita@mctic.gov.br

 

Relatório do Canal - MOCOCA 1.pdf
 102 KB 
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA
<slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra paula.carvalho@mctic.gov.br

Re: informações

Ter, 06 de fev de 2018 13:48

1 anexo

Ao Subgrupo Legal De Pós-Outorga – SLPOS
 

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30),
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Mococa/SP, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

----- Mensagem original -----
 De: "SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA" <slpos.sei@mctic.gov.br>

 Para: cgfi@mctic.gov.br
 Enviadas: Segunda-feira, 5 de fevereiro de 2018 15:42:46

 Assunto: informações
 

Processo nº  53000.007560/2013-84
 

 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida àRÁDIO
CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30), para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Mococa,
estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 
-- 

 Lilian Magalhães de Misquita Vieira 
 Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG 

 Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.007560/2013-84 

Entidade:  RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: MOCOCA UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 2531076 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 4-6 (2640396) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

Contrato e alteração de 
2003 (2951348) 

Alteração de 2008 
(2538030) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2531081 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2531082, 2531083 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2 (0950473) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2318300 

 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

24 (0378412) 

1 (2640201) 

2531078 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2 (2640396) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
22 

2531079 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1 (0950473) 

R
E
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U

L
A
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ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 79 a 84 (0378412) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
07/05/18 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10332/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.007560/2013-84

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Mococa, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 30/06/2013 a
30/06/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 24146/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2318455),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 45892/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2318576), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.082191/2017-97, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2640620), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. primeira, segunda, terceira e quarta alterações, conforme
registro na Jucesp (nºs: 009.280/93-5, 166.163/93-4, 
050.586/03-8 e 082.054-03-4 - Evento SEI nº 2531081),
registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e,
para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
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administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 08/08/2018, às 15:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/08/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2951422 e o código CRC 3BEA6843.

 

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 2951422
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18109/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30)
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007560/2013-
84.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10332/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/08/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2951456 e o código CRC A2C17F6D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18109/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 2951456

Ofício 18109 (2951456)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 45



Correspondência Eletrônica - 3244980

Data de Envio: 
  08/08/2018 16:09:43

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2951456.html
    Nota_Tecnica_2951422.html
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Oficio nº30 /2018 Mocaca, 09/08/2018

Referencia: Oficio nº 18109/2018 - Nota Técnica nº 10332/2018/SEI-MCTIC

Processo MCTIC nº 530000.007560/2013-84

Renovação Outorg-d.FM

--------Senhor 800rdenador,

Por meio do Processo nº 530000.007560/2013-84, protocolado no

M inistério das Comunicações, Ra(lio Clube de Mocaca Ltda., inscrita no CNrJ

sob o nº. 52.505.l61/0001-30,entidade perm issionária do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Macaca, estado

de São Paulo, requereu Renovação de sua Outorga da Perm issão em Frequência

Modulada, onde opera licenciada em 93,3 MHz.

Ocorre que, por meio do Ofício nº18109/2018 recebido por e-mai! na

data de 08-08-18 , após já havermos instruído o processo que solicita a

renovação, foi requerido documentação complementar abaixo indicada como

parte integrante ao presente como se aqui transcrita fosse, que ora

encam inhamos em ato continuo ao recebimento.

DOC.Ol- A l:rERAÇÃO CONTRATUAL REGISTROJUCESP 9.280/93-5

DOC. 02 AlTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO JUCESP 166.163/93-4

DOC. 03 ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO JUCESP 50.586/03-8

DOC. 04 ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO JUCESP 82.054/03-4

Certos de contar como vossa analise e deferimento de nosso pleito.

A tenciosamente.

-----D1C-~L~~~-_---
Ra(lio Clube de Mococa Ltda.

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa

Exmo. Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

Dr. Rafael Ferreira Larcher

MCTIC -DF
OOCU!& ITO l;.. ~-.--"~ ~T'" CORr<EKl

End~J)'3LLo .lSJODho;

. alln J?p):J(~.-_
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Doe.Ol- ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REGISTRO jUCESP 9.280/93-5
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5.380.420-SSP]SP e . d o CPFlMF l>ob "Q 200.412.928-04, l le .ú d .e " te e . domü ..i.t.i.o.do

,,0. c..i.do.de.d e . Moc.oc.o., El>to.do-de. são PauLo, ã Ruo. N.i.te .llo.i.,~Q 3 3 3 e JANE TOR-

RES VE F R E IT A S , bllCW.i.Le..i.lLo.,c.o.óo.do., do Lo.n, pOILto.dOILo. do. CéduLa d e . lde"t.i.d!

d e R G "Q4.616.666-SSP/SP e . do C P F /M F 'óob "Q 200:412.928-04, IL e l> .i .d e .l1 te . e . do-
•

m.i.c..i.L.i.o.do.,,0. c..i.do.de.d e . Moc.oc.o., Eóto.do d e são PauLo, ã Ru~ N.i.te.ILo.i."Q 333

ú".i.e06 ó ó c .. i .o ó eompo"e."teó do. RÃVI0 C L U B E VE MOCOCA LTVA, :6 o c . . i .e d o .d e . pOli. e o -

taó d e . l I .e ó p o " ó o.b.i.t.i.do.de.t.i.m.i.to.do.,e o m ó e d e e n ô l l .o ,,0. e - i .d o .d e d e M o c .o e o ., E ó t!

d o d e são Paulo, ã Ruo. XV d e . Novembll.o, 3 9 ? ~ 6 u ltd o ó , c.om lltótll.ume."to d e CO,,-/

tll.o.to Soc..i.o.L o.lI.qu.i.vo.do,,0. J U C E S P , óob,,9 9 9 4 .1 7 8 , e m ó e ó ó ã o d e 01.03.77 e

útt-i.mo. o.Lte.lI.o.~ão c.o"tll.o.tuo.L lI.e9.i.ótll.o.do.óob "Q 104.763, e .m ó e ó l> ã o d e 02.08./

8 5 , l I .e ó o L v e m , d e c.omum e . pte."o a c.olI.do, o.Ltello.lI.o c.o"tll.o.to óoc..i.o.L, d e ..e . .L b e .- /

lI.o."do e c.o"ve"c..i.o"o."do o ó e 9 u .i ." te :

11- VE LI BERAÇVES

1 1 .1 .
TRANSFORMAÇÃO VO SISTEMA MONETÃRIO

1 1 . 1 . 1 . Com o a d v e n to d o n o v O po.dILão mo Itetáll..i.o , o c.o.pLto.L ó oc..i.o.tdo. e m p ll .e ó o .

que e d e Cn$200.000,OO {Vuze"toó m-i.i'.c .l I .u z e - i .n o ó 0."t.i.90ól, tllo."ó60
ILm

!

do em cAuzado6, c~uzada~ nouaâ e atualmente cAuzei~o6J, pa6óa a 6e~

Cli .$O ,20 { v - i ." te c .e t l ta v o ó d e c .l I .u z e - i . l I .o ó J ;

11.2. AUMENTO VE C A P IT A L SOCIAL

1 1 .2 .L POli. C .O ltó e .n ó o dOl> ó õ c .. i .o ó , o c.o.p.i.to.Lóoc..i.o.L do. e .m p ll .e .ó o . que. é d e ClI.$..

Cll$O,20 { v .i ." te c .e " to .v o ó d e . c.lI.uze..i.lI.oól,6.i.c.0." e ó to . opolltu".i.do.de, e L e .

v o .d o po.ll.o.ClI.$15.000.000,OO [Q u .i ." z e m.i.Lhôeó d e c.lI.uze.-i.lI.Ol>1 , ó e ." d o o
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...
•...
•...

6.e.. 02.

•• • •. ., ---"":"'-.fl--...;.---------------. .'....... .
v~ t0 4 ~ ~e4 ~ um en ta d o . vote ~~z~,.Ô4$14.999.999,80 (C~to4ze m ~ th õ e~

novecen.tOá e ~loveflia. :~: n~vk..~1..e:.:n~.~eCef'tto4e. noventa. e. nove. cJt.u.ze.i-
~ ••• e.e .: •..• - •

40~ e o .c ten t~ c .en t'£ tO o tl, p4oven.cente d~ c .o n t~ "RESERVAS VE CAPITAL",

e d~~ ttÚ bu { .d o P 40P 04 c .~ o "a tm en te ã~ c .o tM que c .~ d a .~ õ c .~ o ja po~~~ "a

~ouedade.

I I. 2.2. Em C .OM equ ên c .~ ~ d~ tJ t~M 6oJtm~ção em c .X fize~ J t-a ~ -e -~ um en to -d e -c .~ p~ t~ t-I----

~ o u~ t, 6 - i.c .~ m od ,{ .M c .a d~ . a C taU óu t~ S ex ta da C on tJ ta to S o c~ ~ t, que p~~

~~ ~ obedeceJt ã ~egu~"te itedação:

CLÁUSULA SE X TA

O C ap~ ta t S o c~ ~ t e de CJt$15.000.000;00 (Quinze m ~ th õ e~ de cJtuze~Jto~I, 4ep4e-

H n ta do po J t J. 500 .0 0 0 . (f/um m -i.th ã o e qu~ "h e" tM m ~ tl co~M "o va tM de C4$ •.

CJt$JO ,OO (Vez cJtllze-i.Jto~1 ca d~ um a , ~ ub~ c~ to e to ta tm en te ~ ,,: teg 4 a t~ z~ do pe-

to ~ 6 õc~o~ da 6 eg u -i.n : te 6 o J tm a :

V A LO R CR$

C4$15.000.000,00

C J t$ 14 .4 0 0 .0 0 0 ,O O

CJt$ 600 .0 0 0 ,0 0

N 9 V E CO TA S

1 .5 0 0 .0 0 0 .

1 .4 4 0 .0 0 0 .

6 0 .0 0 0 .

----------------------------------------------~---------------------------_.
T O T A I S : -

----------------------------------------------------------------------------

JE F ER SO N LUIZ VE FREITAS

JA N E TO RRE S V E FREITAS

----------------------------------------------------------------------------
CO T ISTA S

----------------------------------------------------------------------------

PARÁGRAFO Q N ICO :- Ve ~co4do com o ~ 4 t~ 90 29 "~ n óine" da Vec4e:to n9 3 .1 0 8

de 10 de j~ n e -i.4 o de 1.919, c~d~ co u~ t~ 6e J te~ pon6~ b~ .U z~ '

p e ta :to : t~ t~ d ad e do ca p~ ta t ~ o u~ t.

I r. 3.
PeJtmaneeem em v -i.g o 4 a6 dema~~ c tã u~ u t~ 6 do eo ,,: t4 ~ :t0 de co ,,~ u tu ~ ção '

e ~ uM ~t:te4açõe6, que não ten ham ~~ do m od~ tíic~ dM exp4e~6~ ou ~mp~

c~:t~meH:te po J t e6 te -i.M : t4 um en :to .

,

~

(
---------"
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6l.03.

. .- .. - .. : .-...:
e: • ::: _.: e •
.:. f.: p'aTt .<t.t" •.'e"i.ae pletlo a.c.oltda c.am a. c.lã.u6ula.

______________ ~~---~--'oJta. a.ltelta.da., 4.iltma.m a plte<l etlte .itl6tItUmetl.ta I

em 3 (.tJLê<li v.iM de .igua.l 6altma. e .teOJL tla. plte-

6etl~a. da.<I .te6.temutlha.6 a.ba..ixa tlomea.da.6.

Moc.ac.a.; 08 de, VezembJLa de 1.992.

JEFERSON

\AiM\
L~Z V~ ~'VAS

L..~~~
JANE-TORRES VE FREITAS

FERNANVO ANTONIO PEF.AZZO

ELAINE MENVONÇA VOS SANTQS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE. ALTERACiO CONTRATUAL DA RADIO
CLUBE DE MOCOCA LTDA.

TRANSFORMACiO EM CRU~EIROS REAIS
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

I-PREÂMBULO

,

Pelo presente instru~ento particular, JEFERSüN LUIZ DE
FREIT~lS~ brê\sileiro~ casado, jornal istê:!., portador da Cédula
de Identidade RG n! 5.380.420-SSP/SP e do CPF/MF sob n!
200.412.928-04 , residente e dOMici1 iado na cidade de
Mococa. Estado de slo Paulo, i Rua Niter6i. n! 333 e JANE
'"ORRES DE FREI1"AS, brasileira, casada, do lar, portadora da
Cédula de Identidade RG n! 4.616.666-SSP/SP e do CPF/MF sob
n£ 200.412.928-04 , residente e dOM~cil iada na cidade de
Mococa, Estado de Sio Paulo, ~ Rua Niter6i ~ n£ 333, ónicos
s6cios co~ponentes da RADIO CLUBE DE MOCUCA LTDA, sociedade
por cotas de responsabilidade liMitada, COM sede e firo na
cidade de Mococa, Estado de S~O Paulo, ~ Rua XV de NoveMbro
nQ 393~ fundos~ COM InstruMento lje Contrato Social arquivado
na JUCESP sob n! 904.178. e~ sesslo de 01/03/77 e ~ltiM.
alteraçio contratual registrada sob nQ 9.280/93-5~ em sess30
de 18/01/93~ resolveM de comUM e pleno acordo, alterar o
contrato social, deI iberan1jo e convencionan,jo o seguinte:

II-DELIBERACõES

11.1. TRANSFORMACÃO EM CRUZEIROS REAIS

II.l.1.CoM o advento do novo padr~o Monetário~ o capital
social da eMpresa que era e>:presso em cruzeiros~~ ou seja,
Cr$15.000.000~OO (quinze milhaes de ~cruzeiros), passa a ser
expresso eM cruzeiros reais, vale dizer ~ CR$15.000~OO
(quinze mil cruzeiros reais)~ bem COMO o valor unit'r'io da
cota passa a ser de CR$10~OO (dez cruzeiros reais);

01
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11.2. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

II.2.1.Por consenso dos s6cios, o capital social da eMpresa
que j de CR$15.000,00 (quinze Mil cruzeiros reais) , fica,
nesta oportunidade, elevado para CR$100.000,OO (CeM Mil
c ruze i t"'os rea i 5)" sendo o va 1or' a' ser aUMenléldo ~ va 1e
dizer, CR$85.000,OO (oitenta e cinco Mil cruzeieos reais),
subscrito e integralizado pelos sicios, eM Moe~a corrente
nacional, proporcionalMente ~s cotas que cada UM possui na

sociedade;

II.2.2.EM consequincia da transforMaç~o eM cruzeiros reais e
aUMento de capital social, fica Modificada a Cliusula Sexta
do Contrato.Social, que passa a obedecer ~ seguinte redaçio:

"CLÁUSULA SEXTA

o Capital Social li de-CR$100.000,00 (CeM Mil cruzeiros
reais) representado por 10.000. (dez Mil) cotas no valor de
CRSI0,OO (Dez cruzeiros reais), cada uma, subscrito e ,

totalMente integralizado pelos s6cios da seguinte forMa:

------------------------------------------------------------

COTISTAS NQ DE COTAS VALOR CR$
------------------------------------------------------------

JEFERSON LUIZ DE FREITAS
JANE TORRES DE FREITAS

9.600.
400.

CR$ 96.000,00
CR$ 4.000,00

------------------------------------------------------------
.1 O T A I S :- 10.000. CR$100.000,OO
_._----------------------------------------------------------

PARÁGRAFO úNICO

De itcc)rdo com

10 de janeiro
total idade do

o artigo 2M "in finei'
de 1919, cada cotista

capital social."

do ,.Decreto nº 3708, de
se responsabiliza pela

11.3. PerManeceM eM vigor as deMais
de constituição e suas àlterações~
Modiffcadas expressa ou iMPl icitaMente

02

cliusulas do contrato
que não tenhaM sido
por este instrUMento.
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E~ por estareM de pleno acordo COM a

cláusula ora ,,1 ter.jlda , firM"M o presente instruMento eM
3(tres) vi"s de igual forM" e teor n" -presença d"s

testeMunhas abaixo nOMeadas.

Macaca, 09 de seteMb~b de 1993.

"""'" ~'"

~~~~~

JANE TORRES DE FREITAS

Te

)-

2-

03
y

----------------------------------------- "----------------------
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--- - -MUDANÇA -DO ENDERÊÇODA -SEDE DKSOC IEDADE

TRANSFORMAç.J..O EM REAL E AUM ENTO DE CAPITAL SOC IAL

N IRE N ° 35200834664

1- I'R EAM J3ULO

Pelo p resen te in strum en to particu lar, JEFEHSON LU IZ DE

FHE lTA 8 , b rasile iro , casado , advogado e jom alista , residen te e dom ic iliado na

cid"de de M acoca , E stado de São Pau lo , na R ua N iteró i, n ° 333 , po rtado r da

C éd llla de Iden tidade RG nO 5 .380 .420 -8SP /SP e CPF /M F n° 200 .412 .928 -04 e

JAr-IE TORRES DE FRE ITAS , b rasile ira , casada , rad iod ifu so ra , residen te e

dom ic iliada na c idade de M ococa , E stado de São Pau lo , na R ua N iteró i, n ° 333 ,

po rtado ra da C édu la de Iden tidade RG n° 4 .616 .666 -SSP /SP e CPF /M F :1°

150 .351 .808 -67 , ún icos sóc io s com ponen tes da RÁD IO CLUBE DE

MOCOCA LTDA , sociedade por co tas de responsab ilidade lim itada , com sede

na cidade de M ococa , E stado de São Pau lo , na R ua XV de N ovem bro , 393 -

fundos, com instrum en to de C on tra to Socia l a rqu ivado lU! .fU CESP sob n°

904 .\78 , em sessão de 01 /03 /77 c ú ltim a alte ração con tra tua l reg istrada sob n°

166 .163 /93 -4 , em sessão de 22 /10 /93 , in scrita no CN l']1M F sob n°

52 .505 .161 /0001-30 , reso lvem , de com um e p leno aco rdo , a lte rar o con tra to

soc ia l, de liberando c convencionando o segu in te :

ti - DEL IUERAÇOES

11 .1 - M UDANÇA 00 ENDERÊÇO DA SEDE DA SOC IEDADE

[1 .1 .1 - A sociedade que m an tinha sua sede na cidade de M ococa , E stado de São

Pa"lo , na R ua XV de N ovem bro , nO 393 - fundos, passa a m an tê-la na m esm a

eic iade de M ococa , E stado de São Pau lo , na R ua B arão de M onte San to , n° 1211

- 3° andar - sa la 309 - CEP 13 .730 -000 , ficando , de consegu in te , a lte rada a .,

C l:" ltlsu laP rim eira do C on tra to Socia l, que passa a ~~edecer * segu in te redação : I~j .{'

'.
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"cLAuSULA PRIMEIRt,. •

•

A sede.e fôro da sociedade, têm como cnderêço a Rua Barão de Monte Santo,
121 I - 3° andm- - sala 309 - Mococa - SP - CEP 13.730-000"

11.2- TRANFORIVlAÇÃO EM REAL E AUMENTO DE CAPlT AL SOCIAL

11.2.1 - Com o advento do novo padrão monetário nacional, o capital social da

empresa que era expresso em cruzeiro reais, vale dizer, CR$IOO.OOO,OO(cem mil

cruzeiros reais), transfoffi1ado em reais, bem como em razão de Sua elevação,

proveniente da conta "RESERVAS DE CAPITAL", passa a ser de

R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) e o valor unitário da cota passa a ser de
R$l,OO (hum real);

1l.2.2 - As cotas do capital social, ora aumentadas, serão distribuídas aos sócios,
proporcionalmellle à participação de cada um na sociedade.

ll.2.3 - Em decorrência da u'ansfonnação em real e do aumento do capital social,

lica modificada a Cláusula Sexta do Contrato Social, que doravante, obedecerá à
seguilllc redação:

"CLAUSULA SEXTA

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais), representado por

50.000 (cincoenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito
e totalmente integralizado pelos sócios da seguinte forma:

•.

COTISTAS

JEJiERSON LUIZ DE FREITAS

JANE TORRES DE FREITAS

TOTAIS

PARÁGRAFO ÚNICO

N'DE COTAS

48.000

2.000

50.000

,-

"

VALOR-RS

R$ 48.000,00

R$ 2.000,00

R$ 50.000,00
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D e a c o rd o c om o a r t ig o 2 ° "U; 'f i~ e d o D e c re to n O 3 .7 0 8 , d e 1 0 d e ja n e i ro d e

1 9 1 (I, c a d a c o t is ta s e r e s p o n .s a b i1 iz a p e la to ta l id d 'd e d o c a p i ta l s o c ia l ."

lU- C o n t in u am em p le n o ;v ig 0 r a : ; d e n la b c ; lá u s u la s d o c o n tr a to d e c o n s t i tu iç ã o

e s u a s a l te r a ç õ e s , q u e n ã o - :c n h am s id o -m o d if I c a d a s e " 'P r e s s a o u im p l ic i tam e n te

p o r e s te in s t r u m e n to .

E , p o r e s l t i r em d e p lc n o a c o ro < : jc o m -a -c 1 áU S U la ; -o r a - a l te r a t la ; - f im la I l1

o p re s e n te in s t ru m e n to em 3 ( t r ê s ) v ia s d e ig u a l fo n n a c lc o r , n a p re s e n ç a d a s

te s tem u n h a s a b a ix o n om e a d a s .

M o c o c a , 0 9 d e J a n e iro d e 2 0 0 3 .

0 3 ACS-170J03

~ .-
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INSTIUJi\1~NTO PARTICULAR'" Dl:.' RETI-RA l •• i~~fflUP'I&IID'IU
ALTERAÇAO CONTRt~n}AL, DA RAmO CLUBE DE MULv'-.. ..

LTDA, REGISTRADA ~,\: :£u~t::~I?'SQB ,~o 50.586/03-8, EM SESSÃO
_____ DEJ7/03/2003 : •.•. ' ',' : ',' ','

.••iO, b't tJ)

NIRE N° 35.200.834.664

1- PREÃMBULO

Pelo presente instrumento particular, JEFERSQN LUIZ DE

FREITAS, brasileiro, casado, advogado e jornalista, residente e:aom iciliado na

cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Niterói, 333, portador da Cédula

de Identidade RG nO 5.380.420-SSP/SP e CPf/MF n° 200.412.928-04, e JANE

TORRES DE FREITAS, brasileira, casada, radiodifusora, residente e

domiciliada na cidade de Macaca, Estado de' São Paulo, na Rua Niterói,333,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.616.666-SSP/SP e CPFIMF n°

150.351.808-67, únicos sócios componentes da RÁDIO CLUBE DE

MOCOCA LTDA, sociedade por cotas de responsabilidade lim itada, com sede

na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, na Rua Barão de Monte Santo, 1211

_ 30 andar - sala 309, inscrita no CNPJIMF sob nO 52.505.161/0001-30, com

Instrumento de Contrato Social arquivado na JUCESP sob n° 904.178, em sessão

de 01/03/77 e última alteração contratual registrada sob n° 50.586/03-8, em

sessão de 17/03/03, resolvem , de comum e pleno acordo, reti-ratificar o

Instrumento Particular de Alteração Contratual registrado na JUCESP sob n°

50.586/03-8, em sessão de 17/03/03, a saber:

11 - DELlBERAÇOES

11.1 - RETIFICAÇÃO DO CEI'-CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO

POSTAL DO ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE

11.1.1 - Em decorrência de erro na transcrição do número do CEP do endereço

da sede da sociedade, vale dizer, 13.730.000, quando o correto é 13.735.060,

RETIFICA-SE a Cláusula Primeira do Contrato Social, que passa a vigorar com ~

a seguinte redação: ~
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. ... . ... .......... .. ... . . ' .. . .. . .. ' .. ..
"CLÁUSULA PR IM E lRÁ " ••• '.' : ••••. :

, . . ... •. ."
A sede e fô ro da sociedad ," ,:tero tiJJÍ1~ .eriI6 -e~õa R ua B arão de M onte San to ,

------1211---3°-andar--sa la 3n~~M Q cOC II- s1>'-<'cl:iP 13 .735 .060".
~ --'---- '------~ -------

ILU - RAT IF ICAM -SE as dem ais d isposições do instrum en to de alte ração

con tra tua l reg istrado na JUCESP ' sob nO 50 .586 /03 -8 , em sessão de 17 /03103 ,

que não tenham sido m o .d ificados expressa ou im p lic itam en te po r este

in strum en to de re ti-ra tificação .

E , po r estaren l de p leno aco rdo com o presen te

in strum en to de re ti-ra tificação , firm am -no em 3 (três) v ias de igual fo rm a e teo r,

na p resença das testem unhas abaixo nom eadas. -

M ococa , 08 de A bril de 2003 .

JEFERSONL~~rAS

i=-J~~-o~~
JANE TORRES DE FRE ITAS

ACS191 /03
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S e to r d e P ro to co lo

Seque envelope selado e com endereço solicito a gentileza de no s

en v ia r có p ia p ro to co la d a respectivo protocolo do oficio 30/18

O b rig ad a . Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa

REMETENTE

RAOIO CLUBE DE MOCOCA LTDA -ME

RUA BARÃO DE MONTE SANTO, 1211- TERCEIRO ANDAR

MOCOCA-SP

C EP 13 .7 3 5 .0 6 0

F o n e - 1 9 3 6 56 6534 S u 19 98964 1707
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Oficio nº30 /201S M ococa, 09 /08/20 f 8

Referencia: O ficio nº IS109/20 IS - Nota Técnica nº 10332/20 f S /SEI-M CTI C

Processo M CTI C nº 530000.007560/2013-84

Renovação Outorg-d FM

Senhor Coordenador,

Por m eio do Processo nº 530000.007560/2013-84, protocolado no

M inistério das Comunicaçôes, Radio C lube de M ococa L tda., inscrita no CN~J

sob o nº. 52.505. 161/0001-30,entidade perm issionária do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência M odulada na localidade de M ococa, estado

de São Paulo , requereu Renovação de sua Outorg-d da Perm issão em Frequência

M odulada, onde opera licenciada em 93,3 MHz.

Ocorre que, por m eio do alIcio nº18109j201S recebido por e-m ail na

data de 08-08-18 ,após já havermos instruído o processo que solicita a

renovação, f(Ji requerido docum entação complem entar abaixo indicada como

parte integrante ao presente como se aqui transcrita fosse, que ora

encam inhamos em ato continuo ao recebim ento .

DOC.01- A lTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO jUCESP 9.280/93-5

DOC . 02 A I:rERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO jUCESP 166.163/93-4

DOC . 03 A l:rERAçÃO CONTRATUAL REGISTRO jUCESP 50.586/03-8

DOC . 04 A l:rERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRO jUCESP 82.054/03-4

Certos de contar como vossa analise e deferim ento de nosso pleito .

A tenciosam ente.

----J)Jl~~~4L _
Radio C lube de M ococa L tda.

M aria Auxiliadora Ferreira Barbosa

10í:m o. Coordenador de Renovação de Outorg-d de Serviços de Hadiodifusão

D r. Rafael Ferreira Larcher

MCTIC -DF
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Destinatário
RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA
RUA BARÃO DE MONTE SANTO, 1211-

TERCEIRO ANDAR
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I'

R em e te n t e

E ,w la n a d a d o s M in i s t é r i o s , B lo c o R , 1 a n d a r -

A la O e s t e , a n e x o

B r a s í l i a D i s t r i t o F e d e r a l

C E P 7 0 0 4 4 - 9 0 0

-
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A S S U N T O - R E F E F R E N C IA A O P R O C E S S O N .

5 3 0 0 0 .0 0 7 5 6 0 /2 0 1 3 -8 4 -

R E S P O S T A A O O F IC IO 1 8 1 0 9 /2 0 1 8

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A -E X IG E N C IA S

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA ,

IN O V A Ç Q ? ~ ~ .E C O M U N IC A Ç Õ E S

" S e c r e tá r ià " d ê "R a d io d i f u s ã o D e p a r tam e n to d e

R a d io d i f u s ã o C om e rc ia l -C o o rd e n a ç ã o G e ra l P ó s

o u to rg a "

-.

. I

~ la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 1 a n d a r -

A la O e s te , a n e x o

B ra s í l ia D is t r i to F e d e r a l

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0

J T 8 7 4 7 1 9 6 0 4 B R

1\ \ \1111 11\ I 111\ I II 1I II11 \ 1111\ \11 111\11111

. \
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.007560/2013-84 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Mococa UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2013-2023 

 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
(2531076) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 

 

4-6 (2640396) 

 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Contrato e alteração de 

2003 (2951348)  

Alteração de 2008 

(2538030)  

Demais alterações 

(01250.046978/2018-76) 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (2531081)  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
(2531082, 2531083) – 

Exercício de 2016 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2 (0950473) 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
(2318300) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

24 (0378412) F 

1 (2640201) E 

(2531078) M 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2 (2640396) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
24 (0378412) 

(2531079) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1 (0950473) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 79-84 (0378412) 

Observações: 

 
 

 

 

CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco  
CARGO: Chefe de Serviço 

11/01/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 522/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.007560/2013-84

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Mococa, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 30/06/2013 a
30/06/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 10332/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2951422),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 18109/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2951456), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.046978/2018-76 acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3732902), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do exercício social de 2017 (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe de Serviço, em 14/01/2019, às 14:53 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 14/01/2019, às 15:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3759398 e o código CRC F236568A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 3759398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 998/2019/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30)
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007560/2013-
84.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 522/2019/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 14/01/2019, às 14:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3759521 e o código CRC D1AC807E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 998/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 3759521
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Correspondência Eletrônica - 3762910

Data de Envio: 
  14/01/2019 15:59:15

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3759398.html
    Oficio_3759521.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.007560/2013-84 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Mococa UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2013-2023 

 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
(2531076) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 

 

Fls. 4-6 (2640396) 

 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Contrato e alteração de 

2003 (2951348)  

Alteração de 2008 

(2538030)  

Demais alterações 

(01250.046978/2018-76) 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (2531081)  

Q
U

A
L
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IC

A
Ç
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C

O
N

Ô
M
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O

-F
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A
N

C
E
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

Fls. 2-8 (3778503) – 

Sem assinatura do(a) 

administrador(a) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK Fl. 2 (0950473) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
(2318300) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fl. 24 (0378412) F 

Fl. 1 (2640201) E 

(2531078) M 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Fl. 2 (2640396) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
Fl. 24 (0378412) 

(2531079) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Fl. 1 (0950473) 

R
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N
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A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK Fls. 79-84 (0378412) 

Observações: 

 
 

 

 

CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco  
CARGO: Chefe de Serviço 

21/01/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 983/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.007560/2013-84

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Mococa, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 30/06/2013 a
30/06/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 522/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3759398), concluiu
pela expedição do Ofício n.º 998/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3759521), à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.002634/2019-36,
acompanhado de documentos. Ocorre que, o balanço patrimonial apresentado
não possui a assinatura da administradora da Entidade. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI n.º 3782352), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do exercício social de 2017 (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo(a) administrador(a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do §
2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe de Serviço, em 22/01/2019, às 09:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 22/01/2019, às 09:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782358 e o código CRC 34482DDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 3782358
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1992/2019/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA (CNPJ Nº  52.505.161/0001-30)
Rua Barão de Monte Santo, 1211, 3º Andar, Aparecida
13.735-060 Mococa/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.007560/2013-84.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 983/2019/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 22/01/2019, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782392 e o código CRC 27813959.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1992/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 3782392
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Correspondência Eletrônica - 3785328

Data de Envio: 
  22/01/2019 10:28:33

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    TRANSAMERICA93@TRANSAMERICA93.COM.BR
    nepelu@oi.com.br
    dorinha@transamerica93.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.007560/2013-84

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3782358.html
    Oficio_3782392.html

Correspondência Eletrônica SEPOS_REN 3785328         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 7



Scanned by CamScannerPetição  (3788014)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 1



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 2



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 3



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 4



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 5



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 6



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 7



Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 8



Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Petição  (3788015)         SEI 01250.003172/2019-74 / pg. 9

http://www.tcpdf.org


Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 1



Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 2



Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 3



Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 4



Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 5



Ato de outorga e Quadros societário e diretivo (3733154)         SEI 53000.007560/2013-84 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.007560/2013-84 

Entidade: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA CNPJ: 52.505.161/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Mococa UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2013-2023 

 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
(2531076) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 

 

Fls. 4-6 (2640396) 

 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Contrato e alteração de 

2003 (2951348)  

Alteração de 2008 

(2538030)  

Demais alterações 

(01250.046978/2018-76) 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (2531081)  

Q
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O
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N
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

Fls. 2-8  

(3788015) 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK Fl. 2 (0950473) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
(2318300) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

Fl. 24 (0378412) F 

Fl. 1 (2640201) E 

(2531078) M 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK Fl. 2 (2640396) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
Fl. 24 (0378412) 

(2531079) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK Fl. 1 (0950473) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK Fls. 79-84 (0378412) 

Observações: 

 
 

 

 

CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco  
CARGO: Chefe de Serviço 

23/01/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3008/2020/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.007560/2013-84

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CLUBE
DE MOCOCA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Mococa, estado de São Paulo, referente ao período de 30.6.2013 a 30.6.2023.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 103, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 30 de junho de 1983 (evento SEI n.º 3733154, fl. 4). A última renovação
se deu pela Portaria nº 187, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 3 de
maio de 2010 (evento SEI n.º 3733154, fl. 3), chancelada pelo Congresso Nacional
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por meio do Decreto Legislativo nº 92, de 2013, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 7 de janeiro de 2013 (evento SEI nº 3733154, fl.  6). Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 30.6.2013
(evento SEI nº 2640396, fl. 7).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
19.2.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre
30.12.2012 e 30.3.2013, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3732902.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
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comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado
ao feito (evento SEI nº 3788015, fls. 2-8) a existência de recursos financeiros.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de de
São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI nº 0950473 fl. 2). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2531081), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta,
decorrentes da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 49.500 49.500,00

Maísa Moreira 500 500,00

TOTAL 50.000 50.000,00

 

NOME CARGO

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa Sócia Gerente

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n. 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e
indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia
28.12.2018 (evento SEI nº 3733197).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão
objeto de análise nestes autos, uma concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, na mesma localidade.

13.1.1. Apesar de a Entidade e seus diretores participarem de
duas permissões de frequência modulada na localidade de
Mococa/SP, por um delas se tratar de permissão oriunda do
processo de adaptação de outorga, tal fato não representa
afronta a legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no referido Decreto n.º 8.139/2013. 

13.2. A Sra. Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa participa, além da
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permissão objeto de análise nestes autos, de uma concessão do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, na mesma localidade, na
qualidade de sócia gerente.

13.3. A Sra. Maísa Moreira participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de uma concessão do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, na mesma localidade, na qualidade de sócia.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º 2640396, fls. 8, 9). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2642295).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 1028/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1781405),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3008/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)
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LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3008/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 3008/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 12/02/2020, às 13:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 12/02/2020, às 13:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga, em
12/02/2020, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 13/02/2020, às 13:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/02/2020, às 23:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5145932 e o código CRC A19D8690.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18
de junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. , nos termos da Portaria nº 103, de
28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho
de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____
de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. (CNPJ nº 52.505.161/0001-30) , nos termos da
Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mococa,
estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5145932
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00195/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007560/2013-84
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo, referente ao período de 30.6.2013 a 30.6.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3008/2020/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da RÁDIO CLUBE DE MOCOCA
LTDA. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo, referente ao período de
30.6.2013 a 30.6.2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3008/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 5145932):
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6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 103, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho de 1983 (evento
SEI n.º 3733154, fl. 4). A última renovação se deu pela Portaria nº 187, publicada no Diário
Oficial da União – D.O.U. de 3 de maio de 2010 (evento SEI n.º 3733154, fl. 3), chancelada pelo
Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 92, de 2013, publicado no Diário Oficial
da União – D.O.U. de 7 de janeiro de 2013 (evento SEI nº 3733154, fl.  6). Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 30.6.2013 (evento SEI
nº 2640396, fl. 7).

 
3. No requerimento protocolado em 19.2.2013  (Doc. SEI nº 0378412, fl. 2), a entidade solicitou renovação
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
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artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação. O
requerimento foi protocolado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à
época, segundo a qual o pedido deveria ser apresentado entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo da
permissão. No caso, o último período da permissão expirou em 30.6.2013 e o pedido fora apresentado em  19.2.2013.

 
19. O requerimento foi subscrito por Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, sócia-administradora da entidade
designada no Contrato Social Consolidado pela 6ª Alteração Contratual, nos termos da Cláusula Décima Quinta (Doc.
SEI nº 25380305, Protocolo nº 01250.082191/2017-97) registrada na Junta Comercial de São Paulo em 2007. Assim,
cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria
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de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos"
(SEI nº 3792221). 

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
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9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas pela
sócia-administradora da entidade, Sra. Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa, ja mencionada neste Parecer, conforme se
verifica do Documento SEI nº 2531076, Protocolo nº 01250.082191/2017-97. Conferimos especial destaque à declaração
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. SEI nº 2951348 e nºs 3250953,
3250954, 3250955, 3250956, referentes ao Protocolo nº 01250.046978/2018-76 e nº  2538030, referente ao Protocolo nº
01250.082191/2017-97) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2531081, Protocolo nº
01250.082191/2017-97), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta
Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2531081), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa 49.500 49.500,00

Maísa Moreira 500 500,00

TOTAL 50.000 50.000,00
 

NOME CARGO

Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa Sócia Gerente
 

24. Observa-se, contudo, que a certidão que comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo da
entidade foi emitida pela Junta Comercial de São Paulo há mais de dois anos, em 27.12.2017. Por esse motivo, sugere-se
que a Secretaria de Radiodifusão verifique se a composição societária da interessada permanece inalterada, a fim de
dirimir qualquer dúvida que possa impedir o prosseguimento do processo.

 
25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo ao último exercício então
disponível, exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3788015, Protocolo nº 01250.003172/2019-74) e certidão
negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº
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0950473, fl. 2, Protocolo nº 53900.006758/2016-40). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI nº 3788015, fls.
2-8) a existência de recursos financeiros. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado
de de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 0950473 fl. 2)”.

 
26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de
débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 0378412, fl. 24), FGTS (Doc. SEI nº
2531079), FISTEL (Doc. SEI nº 2640396) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 2640201) e municipal (Doc. SEI nº
2531078). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada a regularidade trabalhista com
a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 0950473, fl. 1, Protocolo nº
53900.006758/2016-40). Vale assinalar que a maioria das certidões estão vencidas e algumas remontam à data de
protocolização do pedido, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em
conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais
adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo
contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato
administrativo complexo, como o presente. 

 
27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa n.º 1028/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1781405), segundo a
qual " o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliares e as declarações apresentadas estão em conformidade
com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para
dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota
Informativa ao Coordenação Geral de  Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 2640396, fls. 8, 9). Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2642295).

 
29. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n. 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 28.12.2018 (evento SEI
nº 3733197).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos,
uma concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, na mesma localidade.
13.1.1. Apesar de a Entidade e seus diretores participarem de duas permissões de frequência
modulada na localidade de Mococa/SP, por um delas se tratar de permissão oriunda do processo
de adaptação de outorga, tal fato não representa afronta a legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no referido Decreto n.º 8.139/2013. 
13.2. A Sra. Maria Auxiliadora Ferreira Barbosa participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de uma concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, na mesma localidade, na qualidade de sócia gerente.
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13.3. A Sra. Maísa Moreira participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de uma
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para frequência modulada, na mesma localidade, na qualidade de sócia.
 
 

30. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de ser
indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 
31. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
32. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão  para  prosseguimento.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 11 de março de 2020.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007560201384 e da chave de acesso d7a6e8d0

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 391044143 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
11-03-2020 18:37. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00573/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007560/2013-84
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 12 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007560201384 e da chave de acesso d7a6e8d0

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392798399 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 12-03-2020 09:50. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00575/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007560/2013-84
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00573/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o PARECER n. 00195/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 18 de março de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007560201384 e da chave de acesso d7a6e8d0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392837427 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-03-2020 12:13. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007560/2013-84
Interessado: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA.

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para ciência do Parecer
Jurídico 195/2020  (5295571) e adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 18 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 18/03/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5297228 e o código CRC 50A14C8B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5297228
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007560/2013-84
 
Referência: Parecer Jurídico nº 0195/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5295571)
 
 Interessado: Rádio Clube de Mococa Ltda
 
Assunto:  Renovação de Outorga. Consulta á Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Zanati Dultra,
Técnico de Nível Superior, em 19/03/2020, às 14:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5298408 e o código CRC F86B2185.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5298408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007560/2013-84
Interessado: Rádio Clube de Mococa Ltda.

 

Tendo em vista que os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta
manifestaram-se favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme verifica-se dos termos da Nota Técnica n.º 3008/2020/SEI-MCTIC (evento
SEI n.º 5145932) e do Parecer Jurídico n.º 195/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º 5295571), respectivamente, e que, a esta Coordenação fora
restituído os autos para prosseguimento do feito, encaminha-se por meio deste, as
minutas de Portaria e Exposição de Motivos atualizadas, no campo próprio abaixo,
para a tomada de decisão por parte da autoridade competente.

Nada mais havendo, opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete
do Secretário de Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/04/2020, às 22:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5364854 e o código CRC 54401248.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2020.

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa
Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Mococa, estado de
São Paulo.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18
de junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 195/2020,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. , nos termos da Portaria nº 103, de
28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho
de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 195/2020,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
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_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a
permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. (CNPJ nº
52.505.161/0001-30), nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983,
publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho de 1983, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5364854
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007560/2013-84
Referência:
 
Interessado: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649275 e o código CRC 77D4A6BA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI-MCTI nº 5649275
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.007560/2013-84
Interessado: RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta manifestaram-se
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme verifica-se dos termos da Nota Técnica n.º 3008/2020/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 5145932) e do Parecer Jurídico n.º
195/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5295571),
respectivamente;

b) em função da edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações e o Ministério das Comunicações, a esta Coordenação
fora remetido os autos para a adequação das minutas, razão pela
qual encaminha-se por meio deste, no respectivo campo abaixo, os
textos atualizados para as providências cabíveis,

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Brasília, 07 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/07/2020, às 13:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 18:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
09/07/2020, às 23:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5660971 e o código CRC BE836559.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2020.

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de Mococa
Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Mococa, estado de
São Paulo.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007560/2013-84, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. , nos termos da Portaria nº 103, de
28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho
de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 195/2020,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a
permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. (CNPJ nº
52.505.161/0001-30), nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983,
publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho de 1983, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI-MC nº 5660971
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Nº do Processo: 53000.007560/2013-84

Assunto: Encaminha Minutas (Portaria e Exposição de Motivos).

De acordo. Encaminhe-se o Despacho CORAC (5660971) ao Gabinete
do Ministro, em atendimento ao Despacho SEXEC_RADIO (5649275).

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 19:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5684716 e o código CRC 4EF16142.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI-MC nº 5684716
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 140/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de
Mococa Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007560/2013-84, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. , nos termos da Portaria nº 103, de
28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho
de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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5724442 e o código CRC B48A122C.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5724442
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.007560/2013-84, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 195/2020,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  140 de
22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA. (CNPJ nº 52.505.161/0001-30) , nos
termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724450 e o código CRC 64A1C04F.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI nº 5724450
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PORTARIA Nº 138/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.057761/2016-21,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a permissão outorgada
ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de agosto
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003, chancelado pelo
Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 139/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio FM Norte
Comunicação Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Boa Esperança, estado do Espírito
Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.062692/2017-57,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3328/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 207/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 2018, a permissão outorgada
à Rádio FM Norte Comunicação Ltda., nos termos da Portaria nº 459, de 29 de setembro
de 1988, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de setembro de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Boa Esperança, estado do Espírito Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 140/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de
Mococa Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.007560/2013-84,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA., nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 164/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada originalmente à
Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda.,
posteriormente transferida à Rádio Cultura FM
Santos Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de
Santos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº 53000.003329/2014-01, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24.552/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
1.197/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à
Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda., nos termos da Portaria MVOP nº 815, de 29 de
outubro de 1957, e posteriormente transferida à Rádio Cultura FM Santos Ltda., por
intermédio da Portaria nº 643, de 13 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União
de 5 de janeiro de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 59/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de

8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e parágrafo
único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que
o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01245.000248/2020-12 (673)
CNPJ: 45.710.423/0001-33 - MATRIZ
Razão Social: MOGIANA ALIMENTOS S/A
Nome da Instituição: AFFINITY PETCARE
Endereço da Instituição: Rua das Magnólias, nº 2405, Jardim das Bandeiras, CEP

13.050-089, Campinas/SP.
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0617.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 59/2020/CONCEA/MCTI. A instituição
apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução Normativa nº 21, de 20
de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 60/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.001432/2020-80 (675)
CNPJ: 01.648.667/0001-68 - MATRIZ
Razão Social: TECSA - LABORATÓRIOS LTDA.
Nome da Instituição: TECSA LABORATÓRIOS
Endereço da Instituição: Avenida do Contorno, nº 6226, Funcionários, CEP

30.110-042, Belo Horizonte/MG
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0618.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 60/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 61/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.001431/2020-35 (674)
CNPJ: 01.579.398/0001-25 - MATRIZ
Razão Social: PLANTEC P.T.A. LTDA.
Nome da Instituição: Plantec Laboratórios
Endereço da Instituição: Rodovia SP 147 - km 128 - Caixa Postal 39 - Marrafon

- CEP: 13.495-000 - Iracemápolis/SP.
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0619.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 61/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGAS

DESPACHO Nº 72, DE 8 DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 4°, inciso III, da Portaria
n.° 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, e considerando o que consta
no processo n.° 01250.001122/2020-96, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO ARAPONGAS LTDA, permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Arapongas
- PR, utilizando o canal n.° 205 ( duzentos e cinco), classe C, nos termos da Nota
Técnica n.° 420/2020/SEI-MC.

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA

DESPACHO Nº 92, DE 17 DE JULHO DE 2020

O COORDENADORA-GERAL PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, e
considerando o que consta no processo nº 01250.023675/2020-08, resolve aprovar o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da RADIO JORNAL DE
BARRETOS OM LTDA, CNPJ nº 57.634.792/0001-73, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Barretos/SP, utilizando
o canal 204 (duzentos e quatro), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter
provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007560/2013-84
Interessado: Rádio Clube de Mococa Ltda.

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 140/2020
(5738284), encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro das
Comunicações, para conhecimento da Exposição de Motivos Renovação da
Outorga (5724450), e adoção de providências cabíveis.

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
30/07/2020, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5748459 e o código CRC A0AECD1D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007560/2013-84 SEI-MC nº 5748459
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EM nº 00091/2020 MC
 

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.007560/2013-84, invocando 
as razões presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico 
n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 140 de 22 
de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2020, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO CLUBE DE 
MOCOCA LTDA. (CNPJ nº 52.505.161/0001-30), nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 
1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Mococa, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República,  encaminho  o  Processo  ao  Senhor,  para  conhecimento  e  submissão  da  matéria  ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2746/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.007560/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765475 e o código CRC AA203D35.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2746/2020/MC -  Processo nº
53000.007560/2013-84 - Nº SEI: 5765475
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